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PROCESSO LICITATORIO No ís/2025

Modalidadê: lnexigibilidâde de Licitação

ldêntificação: l.L. n' 0712025

Legislaçâo: Lei Federal n" 14.13312021, art, 74, inciso I.

lnteressados: Secretaria Municipal de Planejamento

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de licença

de loftware de engenharia, denominado "OrçaFascio", incluindo os módulos de orçamento, bases

adicionais. extensão de obras, compras e diário de obra

Data do Processo: 0710312025

Município de Campos de Júlio - MT. CNP., ne 01.614.516/0001-99.

Av. Valdir Masutti, n" 719 w, Loteamento Bom Jardim, campos de Júlio - MT. cEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.6í4.516/0001-99 000002

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Rêquisição Responsávêl

00184/25 LIGIANEAPARECIDAPAZINATTO
Descrição

Contrataçáo de empresa especializada em gerenciamento de licenças do soÍtware de engenharia

Data

05t03t2025

PodeÍ

u.gao

Setor Solicitante

Cenlao dê Custo

Placâ

Observagão
A contrataçáo é de extrema importância para a Seçretaria de Planejamento e Desenvolvimento lnstitucional, Dopartamento de Éngenhâriê Civil, pois
representa grande auxilio e incremento no desempenho das atividâdes cotidianas deste setor, que, diariamêntê trabalha com elaboraçáo de plânilhês
orçamentárias para licitação ê pêra êcompanhâmenlo de obras em execução.
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Resultado da Cotação 000003

Número da Cotação: 00184125 DaÍa: 0510312025 Abertura: 05/03/2025 Encerrâmento:

Item Código

1 00'1.022.825

Descriçao

Licença de Sottware dê engenhariâ ORÇAFASCIO

Qtd Valor Médio

9.990.00

Valor Total Médio

9.990,00

TOTAL 9.990,00 9.990,00I
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TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitação: 18412025

1. DO OBJETO

í.1 Contrataçâo de empresa especlalizada êm gerenciamento dê licenças do software de engenharia

para orçamento de obras OrçaFascio nos módulos: Orçamento, Bases Adicionais, Medição de Obras,

Compras, Diário de Obra, pelo Wazo de24 (vinte e quatro) meses, podendo prorrogar conforme contrato.

í.2 O treinamento/suporte técnico da equipe da Secretaria Municipal de Planejamento para utilização

dos softwares, bem como atualizaçÕes mensais das basesjá estão contemplados na aquisiçáo dês licenÇas,

sem custo adicional.

í.3 Trata-se de uma contratiação de software de engenharia para elaboração de planilhas de

orçamento de obras e controle de medição de obras.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação dêscrita importância para a Secretaria dêTermo cra e

Planejamento, departamento de rande auxílio e incremento no

desempenho das atividades coti lha com elaboração de planilhas

orçamentárias para Iicitação e ame

2.2 A aquisição dessa ará para adoria de Proletos, bem como a

Coordenadoria de Fiscal possam desempenhar com qualidade e produtividade suas

atribuiçÕes, defln idas nos a 61 e62 , quars seJam

. Pesquisâr, analisar, pla utivos, memoriais descritivos

e planilha orçamentária de so do Poder Judiciário:

. Planejar serviÇo de const do Poder Judiciário, com vistas ao

atendimento da "Priorizaçáo com ResoluÇão do CNJ e do TJES;

. Planejar, pesqui scalizaçáo e vistoria de

sarviços de instâ incêndio e sonorizaÇáo

do Poder J udiciário;

. Preparar planilha de medição de serviços executados;

. Elaborar relatório de controle do andamento de obras e reformas

2.3 Esta aquisiçáo propiciará integração com outros softwares garantindo sua

evolução, suporte técnico e demais bênefícios na atualização pretendida, como a utilizaçâo do Software

ocorre em ambiente WEB, perntitirá seu ãcesso por qualquer servidor credenciado em qualquer

computador.

2.4 O software OrçaFascio, atende integralmente às necessidades do departamento de E naa

Civil, costumeiramente Já operam nesse software para elaboraÇão de projetos' detendo de do
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conhecimento sobre o mesmo. Possui prgetos elaborados anteriormentê no software os quais, se necessário

poderâo ser acrescentedos ajustes e atuâlizaÇões.

2.5 O presente instrumento é derivativo dos estudos preliminares realizados pela Equipe de

Engenharie Civil e Secretaria de Plane.iamento, o qual contatou que o sistema OrçaFascio segue os

regulamentos da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD), Lei 13.709.

2.6 Esta contratação deverá atender ao rêquisito relacionado à inquestionável reputaÇão ético-

profissional pela CONTRATADA, pela excelência do trabalho que deverá teÍ desenvolvido em anos de

atuaçáo, com indiscutível qualidade técnica e dentro dos parâmetros da moralidade e eficiência exigíveis, em

especial, no trato com a AdministraÇâo Pública. Não restam dúvidas, portanto, quanto à condição e exigência

de que a instituição a ser contratada devêrá ter idonêidade ético-profissional, o que deverá ser comprovado

pelas funçÕes já desempenhadas em virtude de inúmeros trabalhos desenvolvidos junto às instituições

públicas ê privadas no Brasil ao longo de sua atuaÇão profissional, cujos benefícios sempre acabem por

reverter-se aos seus objetivos estatutários.

3. DA LEGTSLAçÃO AplrCÁVeU

3.1 Será adotada a Lei Federal n'14.13312021, notadamente seu art. 74, inciso I

4. DAS ESpECTFTCAÇOES DOS SERV|çOS

4.1 Contará com cinco (5) módulos, seguem as informações dos serviços a serem prestados

I,:,"",,,:::TI.,,lJ:1Jffiffi nancer',:

Banco de dados SINAPI atualiz€

Prenogativâ dê criar um Banco (

ffir: :: ::::j:'J::j;:;xilF!2 .
cronosrama ecico r rin$!ffiPG§ DE llr: LIO
Cópia dê Oíçemento(s) e Qompggiqá3("f p,." ,"anto* tamenlo de contgúdo;

lmportaçáo dê itens de outro ôiçarÀehio pára reaproveitameíto dé conteúdó;

lmportaÉo de orçamentos do Excel;

Aiuste no valor do orçamento e composiçâo;

Envio de Côpia do Orçemento para terceiros;

Todos os Relâtórios em XLS e XLSX;

Rêlatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com Valor da Mão de Obra, Orçamento Sintético com

Valor da Máo dê Obra e Material, OrÇamento com Composições Analíticas, Composições AnalÍticas com

Preço Unitário, Curva ABC de lnsumos, Curva ABC de ServiÇos e Cronograma FÍsico / Financelro;
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Comparador de Orçamento;

Compatibilização de bases;

Inteligência artiÍicial;

MODULO BASES ADICIONAIS (bases atualizadas mensalmente sem custos adicionais);

MóDULO MEDçÃO DE OBRA (tntegração com orçamento) Registro da medição e cálculo do andamênto

da obra:

Cadastro de Empreiteiros;

Planilha de Levantamento de quântitativos executados;

Relatórios: Mediçâo da Obra, Medição por Empreiteiro com Valores a Ser Pagos e Orçado x Realizado,

RelatóÍio Fotográfico;

'100M8 de armazenamento para imagensi

Aplicativo móvel para android;

Cadastro de Fiscais:

DlÁRlo DE OBRA (lntegração co e mão

Registre a chegada e utilizaçâo d

Registro das atividades

Apresente o relatório fotog

Monitore seus equipame

100 MB de armazênamento

Aplicativo móvel para Androi

Cadastro de Fiscais;

imagens,

MÓDULO coMPFÁS (lntegrado a cu

lntegre todos os setores ênvolvidos ua obra;

ô

Canteiro, Responsável Têcnico, Setor de Compras, Financeiro;

Administre seus pedidos por obras.

Compare os preços dos seus fornecedores no sistema e decida onde adquirir seu material;

Compare o pêdido do canteiro com a curva abc de insumos do seu Orçamenlosi

Gere a ordem de compra de seus pedidos;

Aplicativo móvel para Android.

lnserçáo de itens a serem compÍados direto do orÇamento.

Definiçáo dos quantitativos de acorCo com o cronogramafÍsico financeiro.

4.2 O plano terá uma duraÇão inicial dê 24 mêses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período

sêmpre que solicitado pela edministração, conÍorme disposto na Lei Federal no 14 13312021
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4.3 A proposta do serviço foi definida conforme os seguintes módulos:

r Módulo Orçamento - R$ 1.998,00

o Módulo Bases Adicionars - R$ 1.998,00

. Módulo MêdiÇão de Obra - RS 1.998,00

. Módulo Compras - R$ 1.998,00

. Módulo Diário de obras - R$ 1.998,00.

4.4 Na tabela a seguir constam cÓdigo, dêscrição, unidade de medida, quantitativo e valor de

referência do material a ser adquirido.

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que reço unitário e preÇo total, deverá

ser compatível com estê T de Referência, bem como atender uintes exigências:

a) Conter as especifi
suas características;

ívoca, descrevendo detalhadamente

b) No preço ofertado devê os custos diretos e indiretos, inclusive

transporte, locomoção, estadia, segu pesas que incidam ou venham incidir na

execuÇáo do serviÇo

6. DO LOCAL, PRAZO E FORTA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

6.1 A licenÇa do software contratada pela Secretaria neste Termo de Referência, teÍá vigência de 24

meses, e pÍorÍogados conforme contrato, e observando os regramentos da Lei de Licitações 14.13312021,

caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela

autoridade competente:

- Os serviÇos forem pÍestados regularmente;

- A AdministraÇão tenha interesse na realizaçâo do serviço;

- O valor do contrato peímaneça economicamente vantajoso pa ra a Administraçáo;

- A contrateda concorde expressamente com a prorrogaçáo
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6.2 Os serviços seráo recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificaçáo dê sua

conformidade com as especificaÇôes constantes neste Termo de Referência e demais documêntos que

vinculam o prêstador.

6.3 A verificaçáo da conformidade das especificaçÕes dos serviÇos ocorrerá no prazo de ate 3 (três)

dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admatida a conformidade quantitativa e qualitativa, os

serviços serão recebidos definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente

acêitação do objeto.

6.4 Na hipótese de constataçâo de anomalias que comprometam o recebimênto e utilizaçáo adequada

do resultado dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer Ônus para â Prefeitura

do Município de Campos de Júlio - MT, devendo prestador reexecutá-los no pÍazo de até 10 (dez) dias

corridos, a partir da data de solicitação da substituiçáo.

6.5 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a Íealizar a reexecução, o prestador estará

sujeito e sanÇões administrativas, sendo que a reexecuçáo dos serviços passará pelo mesmo processo de

verificagão observado na primeira execução.

6.6 Caberá ao prestador arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte,

locomoçáo, estadia, tributos, frete, seguro êtc. incidentes na execução dos serviços.

6.7 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviÇos

executados, se esses não estiverem de acordo com as especificaçÕes técnicas dêsse Termo de Referência.

5.8 Na execuçáo dos serv@s, soments será permitido o uso de material novo e emprego de

profissionais capacitados, não se admitindo, sob gualquer hipóf,ese, serviÇo parcial, incompleto, defeituoso

e/ou fo[a do padrão esperado.

6.9 Quando aplicável, será exigida gaÍantia de resultado e durabilidade dos serviços executados por

prazo razoável e costumeiramente adotado no âmbito de contrataçÕes similaÍes

,,"TIIHIHI
1 (um) ou mais fiscais do contr,

requisitos estabelecidos no art.

contrataçâo de terceiros para as

"-"" -.,.lfiti"r 
ando-os caso não estejam de

b) Proceder de forma criteriosa a sua confeÍência e recebimento;

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo dê esclarecimento quanto à característica, quantidade

ou qualidade dos serviços contratados;

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados

e) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medida

situação que demandar decisão ou providência que ultÍapasse sua competência.

nvenientes, a
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7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita Íiscalização, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porventura requeridos pela AdministraÇão.

7.4 A fiscalizaçáo não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade

do prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

7.5 A fiscalização acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios
e, na ocorrência destes, náo implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de JÚlio

- MT,

7.6 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurídico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÇÕes relevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

8. DAS OBRIGAçÔES DO PRESTADOR

8.í lndicaÍ um preposto responsável pelo atêndimento às demandas da CONTRATANTE;

8.2 Executar os serviços conforme as especificações colgbntes desse Termo de ReÍerência,

cumprinào o prazo estabeleci{; A tlÉ

""'-"=i:tl-=r-=,T:_ 
=

:;{t**ü+ffi;iil-:*::
;:,ã#=fi ,""..":#;ffi,:,Í:.r*rs**",u3T,:"#i;x;*:
ASSUMdAS; CATüPOS DE JULIO

8.9 Arcar com os eustos diretos e indiretos, inclusivé deÉpesas çom transporte, transledo, estadia,

alimentaÇào, tributos, taxa!, treite eiôu;sé§trro. enca4ôs ehist*iffi/idenciários e demais despesas
ênvolvidas na execução, náo sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do MunicÍpio de
Campos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8,íí Abster-se de veicular publicidade ou qualquêr outra informaçáo âcerôa das atividadês objeto

deste Termo de Referência, sem prévia autorizagâo da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

8.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sob
ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÇão;

entuais atos

6
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

9. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execuÇáo dos seNiÇos;

9.2 lnformar ao prestador sobre as normas e procedimêntos de acesso às suas instalaçÕes para a

execuÇão dos serviços e as eventuais alteraçóes efetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as informaÇÕes e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto
pactuado

9.4 Comunicar por escrito, ao prêstador, quaisquer iÍregularidades verificadas na execuÇâo dos

serviços, soliôitando a reexecuÇão do serviÇo defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as

especificaÇÕes deste Termo de Rêferência,

9.5 Estando os serviÇos de acordo com o solicitedo e a respectiva Notâ Fiscal/Fatura devidamente

atestada. a Contratante efetuará o pagamento nas condiçÕes, preÇos e prazos pactuados neste Termo de

Referência,

"-,n,-0"';1âfi".1".'*Í"1".."H.::'i:"re8üt:"y":i:fi:ry#!::::fl;:::$"'"Jff:'â1sancões administrativas Drevistas na Léi Federãl 1{1351m21, oo ltem 10 deste Termo de Referência e

demais cominaçõ".,"n"f,1d*ttPü§ ."§§ J[i,.iJO
9.7 Comunicar, por escrito, ?o prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razÕes,

quando for o caso, das suas náoiãdequações aos termô§ contràtuâisi

9.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigaçÕês pactuadas.

í0. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í0.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraÇÕes

a) dar causa à inexecução paícial do contrato;

b) daÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à ministraÇão, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem Íasuras;

8.í4 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita
Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestedor), Receita Municipal (emitida no municÍpio do
prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

8.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas
reclamaçôes se obriga a atender;

8.í6 Qualquer dano causado ao pâtrimônio da Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT na

execuÇão dos serviÇos sêrão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que dêverá
responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive

despesas decorrentes de danos ocoíridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por teÍceiros que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

w



c) dar causa à inêxecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

0 nâo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

Justificado;

h) apresentaÍ declaraçáo ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçâo ou a exêcuçâo do contrato;

i) fraudar a licitaÇáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportaÊse de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos @m vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO gCgill

www.camposderulio. mt. gov.bÍ

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" '12

10.2 Serão aplicadas ao

a) advertência;

" de agosto de 2013.

previstas nesta Lêi as seguintes

m 1 0.1 deste

b) multa;

c) impedi de licitar e contratar:

d) declaraÇão

10.3 Na aplicaÇão das sa

a)anaturezaeagra da in

b) as peculiaridades d

c) as circ

d) os da

e) a implantaçáo o,./ o apêrfeiÇoamento de programâ de integridade, conforme normas e

orientaÇões dos órgãos de controle.

í0.4 A sanÇão prevista na letra "a" do item '10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infraÇão administrativa prevista na letra "a" do item 10.1 dêste Termo de Referência, quando náo se justificar

a imposiÇão de penalidade mais grave.

í0.5 A sençâo prevista na letra "b" do itêm 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçâo

antes ou atenuantes,

ierem para a AdmrnistÍação Pública,

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas

Termo de ReÍerência, nos seguintes termos:

8
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a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, eo

funcionamênto dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o

valor correspondente à parte náo cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o

valor total do contrato:

d) se ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitâção sem motivo

justificado e aceito pela Administraçào Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5%

(mêio por cento) por dia de atraso atê o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente

descumpÍido.

í0.6 A sanÇão prevista na letra "c" do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao

responsável pelas infraçôes administrativas previstias nas letras "b", -c", "d", "e", "f'e "g" do item 10.1 deste

Termo de Refêrência, quando não se justificar e imposição de penelidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no â'nbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente federativo que

tivêr aplicado a sanção, pelo Slp máximo ae 3 (t#) anos. tf,|s

lif'tr5ltr*,m * i
irtrrf:i"r,.:ffinambúeód'e'q-{*:*::"',"'_::':::

::*x;;u; *.":x:
10.í0 sê 

" 
*,@ffip@"çO E tl$A@riores ao varor de pasamento

eventualmente devido peE Adfnil{ttrPsáO ao ooÍürêtado, ae.nr O4,,neHa desse valor, a diferença sêrá

descontada da garantie prestada ôú ierâ cooraoaiudiôíalmente.

í0.í1 A aplicaçáo das sançÕes previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à AdministraÉo PÚblica.

í0.í2 Na aplicaçáo da sançáo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í0.í3 A aplicação das sanções previstas nas letres'c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraÉo

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos ê intimará o licitante ou o ôontratado paíâ, no prazo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÇão, apresentar defesa escrita e êspecificar as provas que

pretenda produzir.

10.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis peia comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finâis no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

í0.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

,lO.í6 As penalidades aplicadas seráo anotades no registro cadasÍal dos fornecedores mantido pela

AdministraÇão Municipal.

10,17 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do MunicÍpio.

11. DO PAGAMENTO

11.i O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT atê o 5o

(quinto) dia útil para empresas locais e '1Oo dia útil para empresas fora do municÍpio, mediante a apresentaçáo

da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo proflssional designado, sendo eÍetuada a retençáo de tributos sobre

o pagamento a sêr realizado (se for o caso), confoÍme determina a legislaçáo vigênte.

11 .2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiçáo bancária indicada na Nota Fiscal, dêvendo, para isso, flcar êxplÍcito o nome do banco, agência,

localidade e número da conta corrente em que deverá sêr êêtivado o crédito.

11.3 Caso o prestador sêja optante pelo sistemâ lntegrado de Pagamento de lmpostos e

ContribuiçÕes das Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçâo, a fim dê evitar a retençào nâ Íonte dos tributos, de acordo com a

Lei Complementâr no 123, de 14 de dezembro de 2006.

í1.4 Havendo erro na Nota Fiscel ou circunstâncie que impêça a liquidaÇão da despesa, esta será

devolvida ao prestador, e o pagarnônto ficará pendenle ate que ela providencie as medidâs saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo parc pagâmento iniciar-se'á após a regulatizaçâo da situaÇão ou rêapresentaçáo do

documênto Íiscal não acarretando qualquer ônus pâra a Prcêitura do Município de Campos de Júlio - MT

1í.5 Previamente à data do pagamênb, o Departarnênto de Tesouraria verificará as certidÕes de

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutengão das condiçÕes de habilitação do prestador.

1,1.6 Os tributos e as contribuições fisceis, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos

serviÇos são dê responsabilidade do prestador, podendo a Contratante êxigir, a qualquer tempo, a
comprovaçáo de sua regularidade.

11.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a PreÍeitura do Município de Campos de JÚlio

- MT procedeÍá à alualizaçeo financeira diária de seus debitos, por meio da média de Índlces de preços de

abrangência necional, na forma da regulamêntação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de

30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamênto e como data final o dia antêrior ao da

emissâo da ordem bancária, ou pelo Índicê que venha a substituí-lo.

1Í.8 Para fins de cálculos de utilizaÇão de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmulal

R=Vxl

Onde:

1
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R = valor da correçâo procurada;

V = valor inicial do contratoi

I = média aritmética simplês do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í 1.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.

1í.íO Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada ao prestador,

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipÓtese, o prazo

para o pagamento iniciar-se-á após ÍegularizaÇão da situaçáo e/ou a reapresentâÇão do documento fiscal,

não acarretando qualquer Ônus para o Município de Cempos de JÚlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

i2.,1 As despesas decorrentes desta aquisiÇão estão programadas em dotação orçamentária prÓpria,

abaixo especificadâ:

Órgão: 13 - Secretaria de Planejamento e Desenv. lnstitucional

Unidade: 1 - Depto. de Planejamento e v. lnstitu

Centro de Custo: 623 dê Pla mênto e D

Despesa: 775. Código da

13. DAS DTSPOSIÇÔES Fl

rme prevê o art. 95 da Lea Federal

os de Júlio - MT, 05 de março de 2025

J, J,

13.1 A Nota de E

n" 14 13312021 .

OSDET to
rdo Desenv cL

Lis Aparecida Pazi
Secretárie nicipal de Planêjamento

n ilva B

Gerentê nts

$§:lli,lllHt's,q#
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TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO:

Contratação de empresa especializada no gerenciamento de licenças do softwere de engenharia

orÇaFascio nos módulos: orçamento, Bases Adicionais, MediÇão de obras, compras e Diário de obra.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contrataÉo enquadra-se na modalidade de inexigibilidade de licitaçâo, conforme disposto
no ad,. 74, inciso l, da Lei no '14.133/2021. A empresa 3F Ltda é a fornecedora exclusiva da solução

--)rçaFascio, conforme atestado na Carta de Exclusividade anexada ao processo, caracterizando a

inviabilidade de competiçáo e justificando a contrataçáo direta.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A aquisição da soluÇão OrçâFascio é essenciel para garantir nuidade e aprimoramento dos
processos de gerenciamento e con de re permite maior eficiência,

transparência e padronizaÇão na dos custos, assegurando
compatibilidade com os sistemas já u

Ademais, a escolha da adê operacional e garante a
otimizaÇáo dos recursos públicos, solidada no merôado e atende
plenamente às necessidadês ins ireta com base na exclusividade
do fornecedor e na impossibilidade d

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando necessidade da administração pública,

:#:':ffi ::"JJ::,tr,"J',:r#ffi ãü§trÊyurm";:::l;:ff 
"""',,:'":::despadronização dos procedim§nlo§-r ,i i).r . .-) (.', ',1 .,-l

Assim, ratifica-se a contratação por inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso l, da Lei no

14.13312021 , e recomênda-se a Íormalização do contrato.

Júlio, MT 05 dê março de 2025

horr-
haren S
Gere Adminis tvo

!1ÀRÉII SITVT BiA.{DALIZE PÀZIIIAÍIO

oôrr nr 27O Mât. Z'170
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
CNP.,: 01.614.516/0001-99 RÊsponsáv.i: LICITAÇÃO CAMPOS Dtr JúLIO,,I\,IT Depal1a,'enro: LTCTTAÇÁO

ã
õ

Pesquisa realizada em 05/03/2025 I lt02:15

Rrl.r.óú (.rd. nô dfu 0:,&112025 ll:í,].irr, 1tl': tríl,lti,7t.r12)

Em conformidrde com à Instrução Normativa N" 65 de 07 de Jslho de 2021 0,êi n" l4.l'13).

It.úr l: Iicençâ anual soítwãÍe orcaÍôscio.com, soÍtwàrê para cígenhariâ - orçàmento e bases àdiciooais.

PRIçOS /
PROPOSTAII

2t2

PXtrÇO

ESTIMÁDO

RS 1.998,ül (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCT'LAIX)

RS t.998,00

% VAIOR
GLOAÂL

100%

TOTAL

n51.998,00

Pnço Comprâs
óÍgão Públko

MT]NICIPIO DE GOIÂS / 5 , PRETEIÍUR\ MUNICIPAL DE GOIAS

Ídentifi.ação

Idenliti.âÇão

Datâ

Licir.çâo

30101/2025 RS 1.998,00I 0229577?000123-

I -Í)11{XXi2/:1021

R5 L998,00

Póblito
órxào Pribli.o

90.895.905/0001-60 - P§' DE MONTI]NÊCRO

Darà

Licitação

2UO2n025 R§ r.998,00I 52300-t5-

2025-pRt

Media dos Preços Obtidos: R$ 1.998,00

RS 1.998,00

ValorGlobal: R$1.998,00

Relâróio gêrádo no diâ 0í012025 1!03i39 íP: 1S0.115,74.132)
Codigo Válidaçâo: tg62bESo.WenuTrQhtwdcrmMFm9i2bbGwemgÍâZfFd§JsqhuSnFtm6w 9ó3d963.t
hüpr/4p.b&codêp,.cos,com.b./C.íiÍcâdoAutenricidade?okên=h961,52bEmnwênu7lQm1wâvovmMFrú6252bbGwm9T.ztE.nEJsqHrr8nPh6\ ía%253dqó25:l

Relatório de Cotaçâo: coração rápida 7522

tleme os sein Í\rr.

*\ntl@ J- tj!ú.. r,.ú., -

QUANTIDADE

Medidru dos P,eçrs Otrridos: RS ] 9S8,00

ffi



\,lrhÍ do irem êm r!l.ção.ô tot l

a 1) licença anual .

QüàítidâdÊ

I Unidáds

Quanüdade d. prêços por itêm

000017
2.O

1.5

10

0.5

0,0

Detalhamento dos Itens

Des(nção

lirênçà ânuàl (o'?ontiya de uso do softvâ.€ or.âfâsdo..om, §otrwarê pata engenhiri, _ úrçamento ê bâsê3 adicionais

PÍeço (Compras Gov.mâm.itai§) r: M.diaÍa da§ PloposÍõ Flnâis

,tu I an. 5,d. Itl 63 de 07 .le Júlltu d. 2a2l t LQi n" 11. r33)

óryâo: MIINICIPI0 DE GOTAS / 5 - PnEFEITURÁ lvlLINlClPÀL DE GOI^S

Ob,i.to: CO}TTRAIÀçÀO DE EMPRESA ESPECTÂLIZADA EM SERYIÇOS DE LICENÇA

COORPI]LÀTI VÂ DO SOTTWÁXX, ASSIN,ITLRÂ DO SISTEI{À DÊ ORÇAMENTO

DE otsr{As ollÇ^r scto Nos i,1óDuLos, oRÇÀMEMo E sAsE.\DlíjloNAls.

D.r.riçâo: LICENÇA Ai{,'AL CORPOBIIITYA DE Uso Do SOFTWARE

ORCÂTÂSCIO.COi4 SOITWARE PAÂÁ ENGENIIÁRIÁ . ORÇÁMENTO E

BA§I]S ADICIONAIS. . I,ICT]NÇA ÂNT]AI- CO}IPORAI'IVÂ DI IJSO T)o

SOF-NVÂRE ORCAFASCIO,CO:!í, SÔFTVfARE I'ARA ENGENI'IAR]4.

ORÇAMENTO E BÁSES ADICION.{IS.

DÀta;

Modalidad!l

SRPI

Ideitilicâção:

ln&/Item:

Homologâ(ão:

Font€:

Quanridad.:

Unidàd.:

UÍ:

301O1t2025 11:46

ti Ào

Í1t2957721r001 23-14000Éi2/2025

lll

30/úl/:t025 00$t)

hnps:i,§$1{.go!.br'pncp,prb.

l

SV

60

valor d. PmpoíaFiflâl

R61.998,00

fà§.i@tnilfàr.io.co.n

ObsÊNâção

RS 1.998.{10

RJ 1.998.00

(INPJ

2.t_4Uá.44.4J(XIO l -45

.VENCEDoR'

Ràrào So(i.tl do t'om.i:edor

3r t;tDÀ

tabii..trr.: I 3briGntê Mo InÍonnado

DNriÍ&: De§.n!ão não iÍÍoín§ô

cidãd.:

^v 
xniÍoR ÂNmNIO 

^ 
l,V RO. !50 0t)97{i0-6141

PÍ!ço (oütrG En.es Públi.os) 1: MediaDa da§ P.oPosrãs Finals

ln<. lt Aí s',1o lN 6s n a7 d. lutho L 20a t (L.i n' u.133)

RêlâÚío qeíâÍ,o no dE 05/03/2025 1103:39 (P 190.115.74 132)

cóúoo v&dâaéo: rÚt2bE8onw.ru7lQnlwávoúÍM1fl962bàGvrêm9lâZrFnÍslsqHU8nhm6wA9t3d9t3d
ió-ii"ú.üõAp,*.óúrccariz,ulrremtioaoezrorin=h%252bÉEoôweí;nQmlwàvovrnMF$ft252bbcvxêm9razlEm.sJ§cHu&Ptn6waeó253dq6253 2 / 4
d

Itêm 1 : licença atuil (orporàtivil dc uso do sD luvarc or ca fasc io.conr. so fi\vaÍe p,rr ir engenhnia - orç.rnl8tl to t' bises ,rd ic iona iÍ-

Pr?ço [\rilnddô: l{5 ! 'DH-irol, rrl PGlrctrtüàh - PrtÍo EsúÍ.do CCcülâdo: lls 1.998,00 Mcd*ma es Pr§ot Ohrido6: RS l.S!}8,0O

ffi



Ct{PJr 90.895.90t0001{)

órÍão: PM DE MONIENEGRO

Obiêto: Aquisiçâo llcença íle soft$aE dê orçamen«t pút liro

Dê!êriÉor LirtDçâ d. softt-àE orçí..clo p.ri elabôrâção d. orçam.Íto3 d! obrõ públi6
Lie'çâ dê Í,fM.re orçafÀscio para clâbordçàu d€ olçâmentos d€ obrâs públicas

Ci\.PJ Ru;o sodal do Eorne..dôr

Dnrâ: 2lil02/202500:00

M"dd;, ;;;;;";;;;,,,,.*. . 000ôl g
SRP: NÀO

Id.ntilicâsâo; 31300-15-:1t25 PRI

Lotc/Itcm: 1.'2

Fonre: hÍps:rrponirl.tre.ri.gov.b./dplicprod'llp

=50;Ín:'l:::N( )::l

Quàntidad.: 1

U dadê: UN

UF: RS

v.lor dâ Pmpo3.a Füal

Rl t.908,m23.48,1.4d40(í1-15 lF LTDA
.!-ENCEDOR'

Filbrt.ôDr.: Iàhli.ante ntu iiÍ,Ímxdo

Dé.rld.: n\scriçiD iào innÍmi.ia

Êí.d.: Ci.Ld.:
Sf S rtoÀtr -.\v txj L''IOR 

^N 
lDNio ÀLV^RO, 1130 (ro976rlil4l Íá5.roir,orcàià$ro-úti

ffiãH 
^"o,ono 

0",*o no ora oto3r2o2s I r:03'3e {rP' leo l1s./4.i3r)

ffi For****;ifflslTH::1'3*ut8lH'Jtr"Ti,.5'#llfJ'iJif;"T,l,',3r]fi:KTiÍffi.,,,,**"meÍaz,,FmÍssqHusn*,n6wa%2s3d',253 3t4
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r," Extraro de fontes utilizadas [este relató o

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - PortÂl Naciolrâl d. CoÍtreta(õGs Públicas

https://wsw.gov.bÍ/pnrdpt-bÍ

DaÍo : 05/oL202S I 1 :03 : 11

ÂcessaÍ a Íontê lgg!

Do.o : A.tO3/2025 I I : 03 : 14

A.êssaÍ a lo»te Àl!4

trE& ".*- o"r* m dE o6/03/m25 u o3::E (rp. 19o.r1s 14.,.12)

ffi p]Af*X"Hi"5LTffã'.lm[*H'#áTfJffii',*,S#H#X,',3li,s:H"ffi,u,0**..n,-*mar:qHusnpü.6waqô2s3dcr2s3
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Avenida Portugal, 1002 - Cêntro - Santo André - SP - 09040-001

Proposta de Renovação da Licença Anual Corporativa de Uso do Software
Orcafascio,com, Software para Engenharia.

Santo Andre - SP 19 de Fevereiro de 2025

A MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO
CNPJ: 01.6í 4.5't 6/0001 -99

A 3F Ltda detentora dos direitos da OrçaFascio, vem respeitosamente apresentar proposta
comercial de assinatura do sistema de orçamento de obras OrçaFascio nos módulos, Orçamento,
Bases Adicionais, Medição de Obras, Compras e Diário de Obra.

Seguem as informações dos serviços que sêrâo prestados e tabela de preços abaixo:

tróoulo oRçAMENTo

-Orçamento completo com Cronograma Físico/Financeiro

. Elaboração de planilhas orçamentarias de forma rápida e simples;

. Banco de dados SINAPI atualizado mensalmente (sem custos adicionais);

. Prerrogativa de criar um Banco de Dados Próprio;

. lmportação de base própria de composições;

. Exportação de bases de composições próprias;

. Cronograma Físico / Financeiro;

. Cópia de Orçamento(s) e Composição(s) para reaproveitamento de conteúdo;

. lmportação de itens de outro orçamento para reaproveitamento de cpnteúdo;

. lmportaçáo de orçamentos do Excel;

. Ajuste no valor do orçamento e composição;

. Envio de Cópia do Orçamento para terceiros;

. Todos os Relatórios em XLS e XLSX;

. Relatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com Valor da Mão de Obra, Orçamento
Sintético com Valor da Mão de Obra e Material, Orçamento com Composições Analíticas,
Composiçóes Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de lnsumos, Curva ABC de Serviços e
Cronograma Físico / Financeiro;

. Comparador de Orçamento;

. Compatibilização de bases;

. lnteligência artificial;

BASES coMPosrÇôEs

SICRO3-26estados+DF 6.3742.180

MODULO BASES ADICIONAIS (bases atualizadas mensalmente sem custos adicionais)

INSUMOS
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CNPJ 23.484.44lÍ/000í.45

Avenida Portugal, 1002 - CentÍo - Sânto André - SP - 09040.001
000021

SICRO2-26estados+DF 489 1 .945

SETOP - MG 2.167 2.934

SUDECAP - MG 1.726

SIURB . SP 2.332 2.580

SIURB INFRA 2.332 880

IOPES . ES I .265 1 .239

ORSE. SE 9.219 9.425

8.542 4.440

'l .488 1 .491

3.259 3.590

AGESUL 4Zô 1 .412

AGETOP CIVIL 1.839 1 .944

AGETOP RODOVIARIA 2U JZTJ

CAEMA. MA 1 .204 1 .772

EMBASA 27 .945 6.627

CAERN 106 600

FDE 2_246 3.170

EMOP . RJ 5.305 22.150

COMPESA 5.476 970

577

SCO. RJ 4.509 9.956

SBC - 23 estados + DF 8.854 1 't .040

TOTAL 93.720 97.991

SEDOP . PA

DER . PR

MODULO MEDIçÃO DE OBRA (lntegração com orçâmento) Registro da medição e cálculo
do andamento da obra;

. Cadastro de Empreiteiros;

. Planilha de Levantamento de quantitativos executados;

. Relatórios: Medição da Obra, Medição por Empreiteiro com Valores a Ser Pagos e Orçado x
Realizado, Relatório Fotográfi co;

. 100M8 de armazenamento para imagens;

2.232

SEINFRA. CE

CPOS/CDHU-SP
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CNPJ 23.48"4.44410001 r45

Avenida Portugal, 1002 - Centro - Santo André - SP - 09040.001

tlt OrçaFascio
soltwa re para en gen ha ria

- ôoooze

. Aplicativo móvel para android;

. Cadastro de Fiscais

oÁntO DE OBRA (lntegração com orçamento, serviços e mão de obra)

. Registre a chegada e utilização de material;

. Registro das atividades executadas na obra;

. Apresente o relatório fotográÍico da execução da obra;

. Monitore seus equipamentos da obra;

. 100 MB de armazenamento para imagens;

. Aplicativo móvel para android;

. Cadastro de Fiscais;

PLANO PARA 24 MESES DE UTTLTZAçÃO

ITEM DESCRTçÃO NúMERo oE
USUÁRIOS

PREçoÀ vrsrA

,| Módulo Orçamênto 5 R$ 1.998,00

2 Módulo Bases Adicionais 5 R$ 1.998,00

3 Módulo Medição de Obra 5 R$ 1.998,00

4 Módulo Compras R$ 1.998,00

5 Módulo Diário de Obre 5 R$ 1.998,00

À vrsrl: R$ 9.s9o,oo

MODULO COMPRAS (lntegrado a curya ABC de tnsumos)

. lntegre todos os setores envolvidos no processo de compras da sua obra;

. Canteiro, Responsável Técnico, Setor de Compras, Financeiro;

. Administre seus pedidos por obras.

. Compare os preços dos seus fornecedores no sistema e decida onde adquirir seu material;

. Compare o pedido do canteiro com a curya abc de insumos do seu Orçamentos;

. Gere a ordem de compra de seus pedidos;

. Aplicativo móvel para android.

. lnserção de itens a serem comprados direto do orçamento.

. Definição dos quantitativos de acordo com o cronogramafísico financeiro.

5
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Avênida Portugal, 1002

sôftwa re para engen afla

J 23.481.144t0001.1.5
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000023

TNFORMAçOES ADtCtONAtS:

'Todos os módulos do software oferecem acesso para até 5 usuários simultâneos por licença,
*exceto nos módulos OrçaBlM, OFEIétrico, OF Hidráulico, OF Estrutural*;

. O sistema OrçaFascio segue os regulamentos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), Lei no 13.709;

'Como recurso de informações e manuseio, inclui-se também treinamentos diversos, vídeos,
informações do site da Movimente. O maior êspaço de educação e comunidade da construção
civil. Pode ser acessado em https://movimente.orcafascio.com/

. A licença inclui suporte liberado em horário comercial de 08h00 a 12h00 e de 14h00 às
18h00 de segunda a sexta-feira. O auxilio deve ser solicitado por meio do chat no site, bem como

..-. sugestõês e outros pedidos;

'A licença inclui atualizações gerais do sistema, como inclusão de bancos de composiçôes e
insumos (caso a licença inclua o módulo de Bases Adicionais).

OBS: Nosso sistema é dividido em módulos, podendo ser escolhidos os módulos nos quais
atendam a sua necessidade.

PROPOSTAVÁUDAATÉ O DlA 19/03/2025.

O pagâmento da licença poderá ser realizado por meio de boleto bancário, transferência via
TED ou PlX, bem como cartão de crédito em até í2x (com acréscimo da operadora online, de
acordo com o número de parcelas desejadas). A liberação deÍinitiva do sistema irá ocorrer de
acordo com a forma de conclusão do pagamento:

' Transferência TED ou PIX: feito o reconhecimento do valor, o sistema e liberado com data
-deÍinitiva.

' Boleto bancário: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema em até 24 horas, a
contar da hora do pagamênto realizado. Em caso de urgência na utilização, a liberação do
sistema é feita de forma provisória, por meio de comprovante.

. Cartão de crédito: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema, de forma deÍinitiva
ou provisória, de acordo com a operadora online.

. Os pagamentos realizados por meio de Nota Empenho, Termo de contrato, Ordem de
Serviço, Ordem de Pagamento ou Autorização de Fornecimento, ocorrerão com liberação
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Avenida Portugal, 1002
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J 23.184.444tO00145
- Centro - Santo Andrá - SP - 09040-001

imediata, a partir da sua emissão (O pagamento desses documentos devem ser realizados em
até 30 dias após a emissão da nota fiscal).

DADos PARA TRANSTeRÊncla eaNcÁRn

Sem mais para o momento, agradeço desde já a atenção.

. 00002(

/

Joice Pereira
Gerente de Contas Governamentais - 3F Ltda

Contato (41 )99224-0950
joice. lorra ne@orcafascio. com

Razão Social: 3f LTDA
C N PJ/P lX: 23.484.4441 0001 45

BANCO DO BRASIL
Agência: 261-5
Conta Corrente Jurídica: 119956-0 TED e PIX

trAú
Agência: 7933

--Conta Corrente Jurídica: 1865í-7 (Operação: 341) TED e PIX

lt
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www.informaüvosbc.com. br

oecmnaçÃo DE nARcERTA rÉcrrca E coMERcrAL

A Empresa STABILE-SBC SISTEMAS E CONSULTORIA DE CUSTOS
LTDA, inscrita no CNPI sob o n0 04.93L.l29lOOO1-74, por sua sócia
administradora, SYLVIA REGINA BOSISIO STABILE, CPF no 405.973.697-04
DECLARAI
Existe um TERMO DE COOPERAçÃO MÚfUl entre a Declarante e a Empresa
3F LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o no 23.484.444/0001-45, representada por
seus sócios administradores, .RONELLE RODRIGUES SANTA ANA, CPF
no864.568.572.87 e FABIO IOSE DOS SANTOSSANTOS, CPF no 813.238.912-
34 em vigor desde 26 de dezembro de 2016. Declara outrossim que a Empresa
3F LTDA EPP, detém a EXCLUSIVIDADE na comercialização da Base de Dados
SBC@ no site www.orcafascio.com e, com a autorização da STABILE-SBC
Sistemas e Consultoria de Custos LTDA, desenvolveu, na Base de Dados
SBC@, de propriedade da Declarante, o que está disponibilizado no site
www.orcafascio.com, no que tange a mão-de- obra, com a inclusão de mão-
de-obra coletada junto ao SINAPI, da Caixa Econômica Federal, nas
modalidades de es m obra, de forma que os
Clientes, notadamente rgãos da AdministraÇão Pública pudessem utilizar a
Base de Dados SBC@ com maior agilidade, uma vez que, este segmento de
mercado, deve seguir as orientações contempladas nas Diretrizes do TCU
PICNáT|O 2675808 . ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS
ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS PÚBLICAS.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2024

s}t&
oeuft nto Útinrdô dittu,hs.:
slÀuÀ xÉ6lrú 65§6 sTrB.E

v.íriqur.m htlpÊ://v.r'd..'r.aw.br

Sylvia Regina Bosisio Stabilê
RG. 3.634.208-tFP

SÍABILE,SBC SISTEMAS E CONSULTORIA DE CUSÍOS LTDA
Rua Cándido Benicio. 923 Loia A - CEP 21320-060 - Campanho Rio dê JaneÍo - RJ
Têl 55 21 24924074 hg!!@44.LEb@A!yqsbç@tr bI sbcôiníoÍmativosbc.com.b.
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abesrelaclonamento@abes.orE.br I www.abes.orr.br
Av. lbirapuera - 2907 - 8e Andar - Cj 811- Moemâ

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200
Telefone:+ 5511 2L6L - 2833

c E R T I D A O No 24',t203t42.734

ABES - ASSOCTAÇÃO BRASTLETRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a
empresa 3F LTDA., com nomê fantasia ORÇAFASCIO, lnscrita no CNpJ sob no
23.484.44410001-45, por intermedio de sua sócia administradora Sra. Ronelle Rodrigues
Santa Ana, portadora da Carteira de ldêntidade n0 67.071.586-4 SSp/Sp e do CpF no
864.568.572-87, com sede à Avenida Portuga l, no 1 002 - Centro - Fone (96) 98410-6143 CEp
09040-00í - Santo André/SP, associada na ABES sob o no 3419/1 , está quites com suas
obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos dêvidamente firmados em seu poder atestam que a 3F
LTDA., com nome fantasia ORÇAFASC|O é a ÚNICA desenvolvedora e detentora dos direitos
autoÍais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional ao
programa para computador abaixo listado e a prestar os serviços de desenvolvimento,
licenciamento e cessão dê uso relativos a esse programa:

. ORÇAFASCIO

VALToADE DESTA CERTTDÃO rAO lCeNrO E OITENTA) D|AS

São Paulo, 03 de dezembro de 2024. ,/'

Assinado digrlâlmente porl
MÀNOEL ÂNTON O DOS SANTOS
CPF:"'.162 708r'
Cêrtificedo êm ido porAC VALID RFB vs
Dôlâi 03í212024 17:09i15 -03:00

lrlslFôrt

ABES - ASSOCTAÇÃO BRASILETRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURíDICO

Brasildigital,
menos desigual
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Codigo de validação: 2WK9-SKZ5T-288Y9-NEFKF

Esse documcnto foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

y MANOEL ANTONTO DOS SANTOS (CpF *..í62.708-**) em 03112t2024 17:09 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https ://portal.digiforte.com. brlvalidate/2WK9-SKZ5T-288Y9-N EFKF

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de viiiidação:

https://porta l.d ig iforte.com. br/validate

?7
TI

TMANIFESTO DE

ASSINATURAS
n9=

n
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Processo no: BR 5í 20í8 000507-1

O lnstituto Nâcional da Propriedâde lndustÍÍâl expede o presente certificâdo de
Rêgistro de Programas de Computador, válido por 50 anos â pârtiÍ dê :1" de jâneiro subsequênte à data dê
PublicaÇão '12 de mâiô.de ?011 , em conformidade com o pârágráÍo 20 , artlgo 26 da Lôi N" 9.609, de l9
de Fevereiro de 1998.

REpúaLtcR FEDERATTvA Do BRASTL
Ministério Da lndústria, Comércio Exterior e Serviços

lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial

Diretoriâ de Patentes, Programas d€ Computador e Topografias de Circuitos lntegrados

Cedificado de Registro de Programas de Computador

Tílulo; OrçâFa3clo

Data de CriaÇão: í0 do malo de 2oto

Data de publicação: 12 de maio de 2011

Titulâ(es)i 3F LTDA - l\,lE

Autoíies): ANÍON|O AR|\IIANDO BARRÁU FASCIO TERCEIRO

/ FÁBto JosE Dos sANÍos sÁNTos

Linguagen": RUBY

Campo de AplicaÇão: A0-04, AD-08, CC.o1, CC.03, CC-04

Tipo P .;',jn a: IA-02, UT-01

Algcritmollash: SHA-512

Resumo Digital: 3í3403695b308c1ecdc7ía1a4e91a210e0afdb777143546íba011ddab06d43496694d0c60e173

fb4d8e533aí62bc2e0Ía470a42dí426d98cfcf59b5baÍ227cc

Expedido em: 24 de abdlde 2018

Apl.ovado por Julio Cesat Castelo BÍanco Reis Morei.â

,ffi, h-;ffiirht



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO 000023
CNPI :01.614.516/0001-99

A\EllDA VALDIR MASUTTI 779-W

CEP.: 78319-000 - cêmpos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[!] - HÁ recursos orçamentários para paSamento dâs obrlgações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo;

1 I - tlÃo rÁ recursos orçamentários paÍa pagamento das obrigações;

{ I - Despesas Extra orçamentáÍias.

[ ]-Sistema de Registro de Preços com lndicação de dotação no momento da aqulsição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

000015/25
07lo3/z1zs

TNEXTGtBTLTDADE 007 12025

Objeto do Processo Adm.: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de gerenciamento de licença

de software de engenharia, denominado "OrçaFascio", incluindo os módulos de orçamento, bases adicionais,

extensão de obras, compras e diário de obra, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal

de Planejamento e Desenvolvimento lnstitucional.

Ficha
775

Exer. Flc.
2025

Unid. Exec.
021301

Funcional
04.1 2í.0002.2108.0000

Categoria
3,3.90.40.01.00

Fonte Recurso Valor Saldo Saldo Com Reserva
1.1.500 9.990.00 66.000,00 56.010,00

Nf.ProcêssoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Total Prewisto : 9.99O,Oo

Câmpos de Júlio, 07 dê março de 2025

Assin Ía do Rêsponsável

Recursos orçamentários

OonnlYdDtUüC,úürt.,i.ua?t'I
*turge ' ft6lZ'rÍ13



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0 0 0 030

Processo Licitatório: 1512025

lnexigibilidade de Licitação no 0712025

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

Autorizo a abertura de processo para Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de gerenciamento de licença de software de engenharia,

denominado "OrçaFascio", incluindo os módulos de orçamento, bases adicionais,

extensão de obras, compras e diário de obra, em atendimento às necessidades da

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento lnstitucional, conforme Termo

de ReÍerência e justiÍicativas apresentadas pela secretaria solicitante.

Campos de Júlio - MT, 1010312025.

IRINEU MAR OS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

Município de campos de Júlio - MT. CNPJ ns 01.614.516/0001-99.
Av. Valdir Masutti, n" 779 w, Loteamento Bom Jardim, Campos de JÚlio - MT. CEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

!



PNEFIITURA MUNICIPAL D§ CAMPOS DE JÚttO
TSTADO OE MATO GRO§SO

www.camPo§deiulio.mt.gov'br 000031

PORÍARIA NO 26, DE 24 DE, JANEIRO DE 2024.

DE§IGNA SERVIDORES PÀRA ATUARãM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO OE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTE§ PÚBLICO§ NO§ PROCEDIMENTO§

REGIDOS PELA LEI No 14.13312021.

|RINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeilo do Municipio de campos de JÚlio,

Estado de Mato Grosso. no uso da atribuiçâo que lhe conÍere o âfi. 148, inciso ll'

alínea ,,f,e .,h" da Lei orgánica Municipal, e tendo em vi§ta o dispo§to no arts. 70 e

8o da Lei Federal no 1{J33, de 1o de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 10 Dêsignar os seguinle§ §êrvidore§ eÍetivos para âtuaÍem como

agente§ de contratação no3 procedimenlô§ liqitâtÓÍios regldos pela Lei no'14 133'

de 1o de abril de 2021

| - Errc Rodrigo Pettenãn:

ll - Marcelo José Batista do§ §antÕ§ Lino;

lll - Nadia Talal l{ejem;

§ 1o Nas licitaçoes na modalidade prqgáo, o§ ag.enle§ de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput de§te artigo seráo designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.133n421

§ 20 Compete âo§ agente§ de contrâtaÇâo tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitatório e êxecutar quaisquer outras atividadês necessárias ao bom

andamento do cêrtame âté a homologação, bêm como e especialmente o

desempenho dãs atr'buiÇÕes previ§tâs no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2A24, sem preluízo das demais normas aplicáveis'

§ 3ô Compete aos agentes de contratação indicados no Gaput a conduçáo

dos processos de contrataçáo diretâ realizados pelo ritos comum e eletrÔnico'

e Campos de lúlio - MÍcNp.l : o1.614.516/0001-99 - Munic

Av. Valdir Magutti, N" 779 W * Loteamento gom ]ârdim - Cam de lúlio"MT - C[Pi 78319-000 -Fone (65] 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
E§TADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt'gov.br

previstosnoart.lo,§20,incisoslelldoDecretoMunicipalno25'del9dejaneiro
de 2024

§40osservidoresindicadosnocaputpodêrãoâtuaÍcomomembrosda
equipe de apoio, desde quê náo estejam exercendo outras ÍunçÕes no re§pect'vo

processo licitâtório.

§SoCompeteaoSecretárioMunicipa|deAdministraçáoadistribuiçáodos
processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, benr como designar seus substitutos nas hipóteses de

aÍastamento, impedimento legâi ou regulamentar'

Art.2o Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para. sob a

presrdência do Primeiro, compor a

permanente:

l- Eric Rodrtgo Pettenan:

ll - Nadia Talal Ne.jem;

lll - Marcelo José Batista dos §an

comissão de contrâtação, em caráter

I

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darcí Rodrigo Teixeira.

§ 10 Compete à comissão de contratação o desempenho das atribuiçÕes

previstas no ar1. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024' sem

prejuizo das demais normas aplicáveis. 
..,. r ..

§ 20 Em suas ausênciãÉ qu irípêdlllqw. o prêsidêntê da comissão de

contratação será substituído por"um dbs Oà1fiàr§membros, na ordem indicada no

art. 2o desta Portaria.

§ 3o A comissão de contratação náo poderá se reunir com número de

membros iníerior a 3 (três), nos termos do art. 8o, §2o, da Lei no 14 133/2021,

sempÍe em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissáo, se for o caso, soliotar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designaÇão de comissão de contrataçâo em caráter permanente nâo

impede eventual designaÇão de comissão de contratação êm caíáter especial,

quando as circunstâncias de contrataçâo específica asslm exigir'

-/-l,fÍ
CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Munlcidy'de Campos de Júlio - MT

Âv. VâtdiÍ Masutti, N'779 W- Loteamento Bom JaÍdim - Câmpd! dâJúlio-MÍ - CEP: 78319-000'Fone (65)3387-2800



§ 50 Os servidores anolados no caput poderáo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde que não

estejam exercendo outras funçÕes no respêctivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abalxo relacionados para, na qualidade de

agenles públicos, conduzirem os processos dê contrataçào direta realizados pelo

Íito samplificado. previsto no art 1o. § 2o. inciso lll. do Decrêto Munrcipal no 25. de

19 de JanerÍo de 2Q24 .

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thaís Silva Maciel,

lll - Josiane da Silva Ribeiro

lV - Lharen Brandalize Pazinatto,

V - Marcia Soares de Freitast e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art. 40 Os agentes de contrataçáo, a comissão de contratação, a equipe de

apoio e os agentes públicos poderáo solicitar auxilio técnico complementar para

análrses relatrvas às qualificaçÕes técnica, econômico-Íinanceira e .luridica.

rnclusrve de servidores não listados nesta Portaria, e contaráo com o auxilio dos

orgãos de assessoramento iuridico e de controle interno do Poder Executivo do

Municipio de Campos de Júlio - MT, nos termos do disposto no art 15 do Decreto

Municipal no 23. de '18 de janeiro de 2024.

Art. 50 Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefêito t\rlunicipal de campos de Júlio, Estedode Mato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Rogistre-se, publique-se ê cumpra-sê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio'mt.gov.br 0 000 33

-r /
/ri

tRtNEU MARCóS paRrueeetaxt

Prefeito de CamPos de Júlio

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê júlio - MÍ
Av- Vatdir Masutti, N' 779 W - Lôteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fône (65) 3387-2800



25 de Jâneiro de 2024 ' JonTâl OÍcial Ele!Íônico do§ Munio,pro§ do Éstado de À,lato Grosso ' ANO XIX I N' 4 408

t 0003(
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JúLto

PORTARIA N'26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGI{A SERVIOORES PARA ATUAREM COMO AGENÍES OE CON-

TRÂTAçÃO, PARA COiTPOR A COÍrllSSÃO DÉ CONTRAÍAçÁO E A

EQUIPE DE APOIO E PÀRA ATUARE]ú COMO AGENTES PÚBLICOS

NOS PROCEDIMENÍOS REGIDOS PELA LEI N' í4.133/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PrêÍoito do Município dê Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso. no uso da alibuiÉo quo lhe confere o art.

'148, inciso ll, álínea f e "h", da Lei Orgânica Municipal. e tendo em vista

o disposto no aíts. 70 e 8o da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021,

RESOLVE

Art. l'Designar os sêguintes servidorês efetivos para atuar€m como

agentês de contrataçào nos procêdimêntos licitatórios regidos pela Lei nô

14.133, de 1" d6 abrildê 2021:

I - Eric Rodrigo Pettenan:

ll - Mârcelo Josó Baüsta dos Santos Linol

lll - Nâdia Talal NejEm:

§ ío Nas licitaçõês na modalidade prêgão, os agêntês do contratâção in-

dicados nos incisos I e ll do caput dest€ artigo seráo designados pregoei-

ros, nos termos do aÊ 8", §5", da Lei n" 14.,l33/2021.

§ f Compete aos aggntes de contrataçáo tomaÍ decisôes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outrâs alividades necessári-

as ao bom andamenlo do certame atê a homologaçáo. bem como ê espe-

cialmente o desempenho das atribuições previstas no arl 14 do Dêcreto

Municipâl no 23, d€ 1E dê janerro de 2024, sem preluízo dâs dômai§ nor-

lnas apliúveis.

§ 3o Compête aos aggntes dê contratação indicados no câput a conduçáo

dos processos de conlÍatação direta realizados pelo ritos comum e eletrô_

nico, preüstos no art. 1o. § 2o, incisos I e ll do Decreto Municipal n'25, de

'19 de ianeiro de 2024.

§ 4o Os sêrvidoíes indicâdos no caput poderão aluar como membro§ da

equipe dê apoio, desde que não estêjarn exêrcendo outras funções no res-

pectivo procêsso licilatório.

§ 5n Competê ao Sêcretário Municipal de Administraçáo a distribuiÉo dos

pÍocessos de licitaÉo e de conbatação direta a câda um dos agentes in-

dicádos no caput deste artigo. beln como designar seus subslituto§ nas

hipóteses de afastamento, impedimento lêgal ou rcgulamêntar'

Art. 2o Designar os seNidores efetivos abaixo relacionàdos pãra, sob a

presidência do pdmeiro, compor a comissáo de contrataçào, êm caráter

permanentel

I - Eric Rodngo Peltênan;

ll - Nadia Talal Neiem;

lll - Marcelo Josê Bâtistâ dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia F6neira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ ío Compete à comissáo de conkatação o desempenho das atribuiçôe§

pÍevistas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, do 18 de jsneiro de 2024,

sem prejuizo das demais nomas aplicáveis.

§ 2'Em suas ausênciâs ou impedimentos, o prêsidenlE da comissão de

conlrátaçáo sêrá substituldo por um dos demais mêmbros, na ordêm indi_

cada no art. 20 desta Portaría.

§ 3o A comissão de conlratação nâo podêrá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do aÍt.8o, §2o, da Lei n' 14.'133i

202'1, sempre em número ímpar. cabendo ao seÍvidor que átuarclmo pre-

sidente da comissão, se for o caso. solicitar a designaqáo de sewidor pára

substiluir membros afastados ou impedidos.

§ 4'A desighação do comi$ão dê contÉtâção em carátêr peÍmâhehte

não impêdô eventuál designaçáo do comissão de contrataÇão em caráter

especial, quando as circunstâncias de conlrataçáo êspôcÍíica assim exigir.

§ 5o Os servidores anolados no caput poderáo, quando for o caso, atuár

como membros dâ equipe de apoio aos agentes de contrâtaÉo, desde

que nào êstejam exercendo outras funçôes no respoctivo proc€sso licila_

tório.

Art.30 Oêsignar os servidores abaixo relacionados pars, na quâlidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataÉo diretã realiza_

dos pelo rito simplificado, previsto no ârt. 10, § 20, inciso lll, do Decreto Mu-

nicrpal no 25, de í9 de janeiro de 2024:

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva N.,laciel;

lll - Josiane da Silva Riboiroi

lV - Lharen Brandâlize Pazinattoi

v - Àrarcia Soãres de Frêitas; g

Vl ' Beatriz dos Santos Batista Silva.

AÉ.,1o Os aqentes de contrâtação, a comissáo de contrataçáo, a equipe

de apoio e os agenles públicos poderão solicitar auxílio técnico com-

plementar para análisês rolativas às qualiÍicaçõês técnica, econômico_

Ílnanceira e jurídica, inclusivê de servidores nâo listados nesta Portaria' e

contârão com o auxilio dos órgáos de assessoramento jurídico e dê con_

trole intemo do Poder Exêcutivo do Município de Campos de JÚlio - MT'

nos termos do disposto no arl. '15 do Decreto Municipal no 23, de 18 de

janeio de 2024.

AÉ. 50 Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua publicação

Gabinetê do Preíêito l\4unicipâl dê Campos dê Júlio, Estâdo de Mato Gros-

so, aos vinte e quatro dias do mês de ianeiro do ano de dois mil e vinte e

quatro.

Rêglstre.se, publlquê-se ê cumpla-sê.

IRINEU i/tARCOS PARIúEGGIANI

PreÍolto de Campos de Júllo

DECRETO N" 302, OE l3 DE OEZEiTBRO DE 2023 ' LEI N.í590 0E 2211í12022

Abre no orçpmento vigento crédito adicional suplementar e da outras providências

IRIN
cipio de Campos

Det de Camoos de Juho. Eslado de Ma
ide Júlio e àútonzação contida na Mun icipal n'0

no exêrcício atrbuicõês qu6lhê forâm
01590/22 dê 22 do NoveÀbta de 2022reÍeito do l\-4unici to Grosso

um crédito adiciônal na amPortânc R5327.777,ü distÍibuídos ãs sêguintes dotaçóes:

Suplemêntação ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo Municipal de Sâúde

Lei

de

as

diariomunicipal.org/mlJâmm' www.amm.org.br 95 Ass nado Digitalmente

aberlo no
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO D€ INscRrÇÁo
23.184.444tO001 4s
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE §ITUAçÃO
CADASTRAL

16t10t2015

000035

*

3F LTDÂ

TTTT]IO OO ESTAEELECIME NTO (NOME DE FANTASIA)

ORCAFASCIO DEMAIS

cÔDlco E oEscRrç OÂAÍIVIOADE
62.0í-5.Oí . Desenvolvimento de programas de computador sob encomênda

coDrGo E oEScRrÇÁo DAsATrvloÂDEs EcoNoMtcAs sEcuNoÁRtas
62.02-3.1)0 - Oesenvolvimênto ê licênciamênto dê progremas dê computadoÍ customiávêis
85.994.04 - Treinamênto em dêsênvolvimênto proÍissional ê gêrencial
85.996-99 - Outras atividâdes de ensino nâo especiÍicadas anteÍiormenle

CÓDIGO E DESCRIÇÀo DA NATUREzÂJUR oIcA
206-2 - Sociedade EmpresáÍla Limitada

NUMERO

1002

CEP

09.040{0r
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC PIO

SANTO ANDRE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

coNTATO@ORCAFASCTO.COM

AV PORTUGAL
COMPLEMENÍO

SP

ÍELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL íEFR)

st
ATIVA

DATA DA S IUAÇÀO CAOASTRAL

16t10t20'ts

MOT'VO DE SIÍUÀÇÁO CADASTRÂL

stTuaçÀo EsPEcraL DATÂ OA SIÍUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1l'l

about blank 1t1

(rí) 41í E-4498

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/022025 às 08:58:'12 (dâta e hora de BÍasília).



000036
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 3F LTDA
CNP J | 23.484.U4l000 í.45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser âpuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aindâ não vencidos; e

2. não constam inscriÇões em Dívidâ Ativa da Uniáo (DAU) nâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 08:39:53 do dia 1111112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até'1310512025.
Código de controle da certidáo: A174.525E.7ECz.86F8
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documenlo.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do paÍágÍaÍo único do art. í l da Lei no 8.212, de24 de julho dê í991.



27t022025.10.47 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar
000037

CâTXA
.r.lX jr :.:: t:)r;1'1"1.:_ -. r'l !:lL rir',r

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocia!:
Endereço:

23.484.44410OO1-45

3F LTDA

AV PORTUGAL 1002 / CENTRO / SANTO ANDRE / SP / 09040-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:23l02 /2025 a 24103/2025

CertiÍicação Nú meror 20250223040 L49 47 266240

Informação obtida em 27/02/2025 70147i36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsl/consulta-crí-câixâ.gov-br/consultací/pages/consultêEmpregadorjsf 1t1



000038

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: 3F LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 23 . 484. 444/0001,-45
Certidão r:,o z 19480666 /2024
Expedi ção: 78/ll/2024, às rA
Validade : 1'? /A5/2025 - lpb
de sua expedição.

a.)c,.))
(cento e oitenta) dias. contados da data

Certj-fica-se que 3E LTDÀ (lrÀERIz E FII,IÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob
o no 23.484.444/0001-45, NÁO coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçáo
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns," 12.440/201,1, e

13.461 /201,7, e no ALo 07/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade nô portal do Tr j-buna1 Superior do Trabal,ho na
Internet (http: / /www- tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO $íPOR?ÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natura.is e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c j- á r i o s , a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conci-Iiação Prévía ou demais títul-os que, por
di-sposição Iegal, contiwer força executiwa.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 000033

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 23.484-444

não constâm débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurÍdica, a pesquisa na base dê dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa âbrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 6511756r Folha 1de 1

Data e hora da emissão 2110212025 10:42.03 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitidâ nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n' 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceilação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp,gov.br

Ressalvado o dirêito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/ÍÍsica acima identificada que vierem a ser apurãdas, é cêrtiÍicado que:



PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO DE CADASTRO MOBILÉRIO

1Éa.üiüarr§a

Oados do Contribuinle

cMc:

Nome:

Endereço:

Class. Fiscal:

CPF / CNPJ:

E.mail:

Data de lnício:

Situação:

ffiffi
Lançamento:

DêscÍição:

298187

3F LTDA

AVN PORTUGAL. 1OO2 E RUA LAURA, ô93 E 697

CENTRO - SANTO ANDRÉ.SP.OgO4O.OO1

15.'148.'131

23.484.444tOOO145

FORTESGESTAOCONTABIL@GMAIL,COM

2811212020 ÚHma Altcrâ9áo:

ATIVO

0(0

04t08t2023

3 - COI\,IUM
3 - ISENTO OA TAXA OE PUBLICIDADE
2 . ISS HOMOLOGADO
1 - TAXA OE LICENÇA

CNAE: 8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
CNAE: 6201s01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOIV'IENDA
CNAE: 6202300 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE Coi,4PUTADOR
CUSTOMIZÁVEIS
CNAE: 8599604 - ÍRÊINAMENTO EM OESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Sócios

FABIO JOSE DOS SANTOS SANTOS

RONELLE RODRIGUES SANTA ANA

FICA RESSALVADO O DIREITO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE, DE ATUALIZAR OS DADOS
CONSTANTES DO CADASTRO FISCAL, APURADOS OU VERIFICADOS A QUALQUER TEMPO, INCLUSIVE EÀiI RELAÇÂC
AO PERíODO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO

SANTO ANDRÉ, 11 DE FEVEREIRO DE 2025

VÁLIDA POR TRÊS MESES

cERTtDÃO No 1159805

sELO DE AUTENTTCAçÃO: 705000001.r 1Coe580214't3

111 lmpresso emr I 1 10212025

Yar

EN4ITIDA POR WEBSERVICE AS 14:58:13
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JUCE§P PiOTOCOLO
2.292.957t23-1

QUTNTA 
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R ÇÂo cot{TRÂTtrAL r

J[ LTDA

RONELLE RODRIGUES SANTA ANA, brasileira, divorciada, cmpresária- nascida em

30/0ó/ 1989. ponadora dc: R;gjstÍo Çer.alssb o.n.o: o/ 071.5E6-4. expedido por: SSP/§P e CPF

sob o n.": 8ó4..1óE.572-87. filiàgo:. Roüdo de Seria Santa Ana e Maria Ester Rodrigueri.

residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, n." 50, ap I I, brirro Jardim Bela Vista. CEP:

09-041 .380. nô cidade de Sanio AndrdSP, e-mail: ronelle{áiprcafascio.coml e

FriBlO JOSE DtO§ SANTOS SANTOS. brasileiro, casado sob o rcgime da comunhào paÍcial

de bçns, nascido ern 20/03i 1984. empresirio, portador do Registro Ccrâl sô o n.": 68.@8.E43-9,

cxpedido por §SP/SP c CPf sob o n.': E l3.2lli.9l2-34. Íiliasão: Ântôrio Fagündes do Sanl{s e

Jurema dos Sanlos Santos. rcsidene e domiciliado na Ávenida Doltor Antônio Álvaro, n." R3, ap

ll. baim: Vila Âssunçâo. CEP 09"030-520. na cidade de §anto AndrérSF, e-mail:

fabiolg)orcafascio.com.

§or:ios da sociedade limitadâ 3f LTDA., sedisda na Rua dâs Câneleiras. n." 9?9, baino Jardinr,

CEP 09.090{50. nâ cidâde de Sânio Ândre/SP, c'om scu contrato sociâl ârquivado nâ Junla

Comercial do Estâdo de Sào Pâulo sob o NIRE n." 3523?57956-2. derridamr:nte inscrita no C'§l PJ

sob o n." 23.484.44410001-45. Íe$Õlvem:

cLÁusuLA PRTMETRA - ALTIiRAÇÀ0 Df, DADos Dos sócros
l,l. Altcrar a qualificaçâo dos socios incluindo suas respectivâs filiâçôes e e-mails. hem corno a

ahcraçâo de endereço do sócio Fábio José dos Santos Santos, passando a consaÍ da seguinte

forma:

Sóciu 1 - Ronelle Rodrigues Santa Ana, brasileira, dlvotciada, empresária, nasclda
em 3O/06/l9A9,portadora do Registro Geral sob ô Í|.e: 67.071-586-4, expedido por:
SSP/SP e CPF sob o n.e: 864.568.572-87, Íiliaçâo: Ronaldo de Sena Santa Ana e Maria
Ester Rodrigues, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, n.e 50, ap 11,

bairro lardim Bela Vista, CEP: 09.041-380, na cidade de Santo Ândré/SP, e.mail:
ronelle@orcafascio.com.

Sócio 2 - Fábio losé dos Santos Santos, brasileiro, casadc sotr o regime da comunhão
parcÍal de bens, nascldo em Z0/03/1984, emprBário, portador do Registrô Gera|

sob o n.a: 68.098.843-9, expedido por SSP/SP e CPF sob o n.e; 813^238,912-34,
Íiliaçâo: Antônio Fagundes do Santos e lurema dos S:ntos Santos, residente e

domicilíado na Àvenlda Doutor Ántônlo Álvaro, n.a 83, ap 11, bairro Vila Assunção,
CEP 09.030-520, na cidade de Sânto André/SP, e-mail: fabio@orcafascio,com.
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cLÁtJsuLA u - ALTERÂÇÀo DA REDÀ(tÃo DAs D[MAts (:LÁusrit-ls
:.t. e cLÁusuLe pRIMEIRA pasra a rr a §eguinrc redaçâôi

cúusut-a I - Do iloMs EIatpRiüsÂRlAt E SEDE.

1.1. A Sociedade adotará o nome empresarial de "3F LTDA" e como nome fãntasia
'ORÇAFÂSCIO", ,:oin .iede nà ,lvsnida ?(Ítugrl, n.s I .002, bâirro Centro, CfiP 09.040.
001, na cidade ds laritq Ar,dÉ, Sstadr de Sãr Paulo.

2.2. r\ CL^USIJ'LA §EGUNDÂ pass& a tcÍ a seguinte ÍÉdasào:

cúu§utÁ I| - Do oBtnro §oclAl,.
2.1. O objeto social será o Desenvolvimento de progromas de compatodor sob

encomenda que compreende o desenvofuimento de sistemas para atender as

necessidades do cliente, ou seia, as atiyidailes voltadas para a definição dos modelos

esp€cificãções funcionais lnternas, tipos de rôlâtório e testes de avâliação do
desempenho, a programação som uso de íeramentas e de linguagens de

progremação. o fornêcimento de documenteçãô de programas de computâdor

desenvolvldos sob encomenda e o desenvolvimento de proretos e modelâg€m de
banco de dados sob encomenda; Desenvolvimenkt e lieentiume*to de progrumus de

computodor customizáveis que compreende o desenvolvimento de sistemas ou
programas de computador (software) que permitem â realizâção de customizações

{adaptaçÕes as necessidades especificas de um cliente ou mercâdo particularJ, o

licànciamentô ôu a outorga de autorizaçAo de uso dos programas de informática
(software) customiáveis, frequentemente obtido atrâvés da própria emprêsa que

os desenvolveu ou de representantes; Treinomento em desênvolvimento profissionol

e gerencial que compreende as atividades de rreinamento em desenvolümento
proÍissional e gerencial e as instituiçôes que oferecem cursos de educação

profissional de nÍvel biísico de duração yartável destinâdos a qualiÍicar e requalificar
os trabalhadores, independentemente da escolaridade préviâ, não estândo sureitos

a regulàmentação curricular.
2.2. A Sociedade terá por obietivo o exercício das seguintes atividâdes êconômicas:

6201-5/01 - Desenvotvlmenlo de progrlmas dê cúmputádo r sot ercomenda;
6202-3/00 - Desenvglümcnto e lice!.ianento de programas de computador ost4miáveis,
859s-6,/04 - Treinâmento em desenvolvlmentô e licenciam€[to de pm8.anu§ de

comlütãdor customlzâvels;
8599-ú199 - Outrtrs átividadis de ansiro não especj$c.drs â[r4[iornrente.

2.3- A CLÁUSULÀ TÊRCEILA passâ a teÍ a seguinre redaçào

cúUsULÂ TIr - Do INIcIo DAs ATTyTDAD§§ § Do pRAzo.

3.1. A sociedade iniciou suas atividades no dia 03108/2015 e seu prazo de duraçâo

é por tempo indeterminâdo.

:.4. A CLÁUSULA QUARTÂ passa a rer a scguintc redaçào:

cúUsULÀ tv - Do CÁpTTÀL §OCIAL.

4.1. O capitâlsocialé de R$ 500.000,Oo {quinhentas mil reais) dúididos em 500.000

{quinhentas mill quotas, oo valor nominal de Rl§ 1,00 [um real], cada uma, formado
por Rf 500.000,00 (quinhentos mil reãisJ am moeda corrente dÕ País.

,í
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4.2. O capial social se encontra subscrito e integralizado pelos sócios da s€guinte
forma:

§Ócros QUOTÂS R$

Ronelle Rodrigues §an!a Ana

. 000013

&

1-r--
Fábio.lose dos iartris Sanro,i

4.3. Todcs os sóclos sutrmetem-se ao dever de fidúcia societária, estando obrigados
a atuâr de forTna coerente com o vínculo social múnro, o que implica em âgú
(comissiea e omissivamente) de forma que oÍereça segurançâ, confiança e

credibilidade aos demais membros da colêtividade social, sob pena de exc{usão da

sociedade.
4.4. O desrespeio, por qualquer sócio, ao dever de a$r de Íorma coerente com a

condição de sócio, atuando honestamentê e de boã-fé, sempre em favor dô sucessô

da empresa, conduz à responsahilidade civil pelos danos causados à sociedade ou a

qualquer um dos demais sócios, bem como a eventual exciusão da sociedatte.

4.5. Para além das previsôes legais, são deverts dos sôeios: (i) respeitãr e cumprir
este contrâto social e as deliberações da reunião dos sócios; (ii) comparecer
regularmente, pessoalmente ou por meio de procurador, às reuniôes de sôcio para

as quais forem convocados.
4.6. Todos os sócios, no exercíclo da vida societária, êstão obrlgados a se tratarem
com cordialidade, urtranidade e respeito mútuo, contribuindo para um bom
ambiÊnte para o debate e deliberaçâo entre os sócios, um bom ambiente para a
adminisração da sociedade e para o desenvolvimento da empresa.

4.7. Assegura-se a todos os sócios tocãr, pârticipar ou cooperar com empresas ou

iniciaüvas negociais de mesmo público e mercado, pessoalmente, na condiçâo de
sócio de outrâ pêssoa jurídica, empregado ou mesmo colatrorador, nào havendo que

se falar em concorrência desleal nessas hipóteses, observado o quanto dispostô rô
âcordo de quôlistâs.

2.5. Â CLÁUSULA QUI§'|A possâ I ter a seguinte redâçâo:

CLÁU§UI.A, V - DA ÂDMINI§TRAçÂ0.
5.1. A administração da sociedade caberá aos sócios RONELLE RODRIGUES SANTA

ANA e FÁBIO,OSÉ DoS SANTOS SÁNTOS, com coniunto ou isoladamente, com o§

poderes e atribuições e autorlzado o uso do nome empresarial, podendo praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao obieto social.

5.2. Não constituindo o obleto social, a alieaação ou oneração da bens imóvêis
depende de autorização dâ maioriâ dos sócios.

5.3. §ão expressamente vedados os atos do administrador, qualqucr sócio,
procurador ou funcionário da sociedade que a envrriverem em obrigaçÕes relativas
a negócios nu operâçÕes estranhas âo obietô sôciâI, designadamente fianças, âvãis,

endossos ou quaisqxer outras garantiâs êm fàvor de terceiros.
5.4. É vetlado à administraçãtr praticar atos ou se manifcstar de forma
preconceituosa, principâlmente no quê diga rêspêito a cor, etniâ, gênêro, orientaçâô
sexual, religiào ou origem, sob pena de responsabilização pessoal.

R$ 2s0.000,00250.000

?50.ü00

50

50 R$ 250.000,00
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5.5. Ficâ permltida a nomeação de administmdor não sócio, desde que aprovado por
dois terços do capital soclal.'
5.6. á destitulção de admldisirÁdçr nomeado se opera pela aprovaçâo de titulares
de quatas que representam à maloria do capital social.

5.7. Os socios que exercerem a administração receberâo, quando a serviço dâ

empresa, a imppr§rlcia rrxinsel'.:onvàncirjnada gue representará a remuneração
mensal pró-labcie : .

2.6. A CI.ÁUSULA SEXTA pasm a rcr a scguinte rcdaçio:

cúusulá vI - Do BALAI{ç0 pÂTnIrtoNtitl..
6.1. Ào térmlno de eada exercíclo social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas iustiíicadas de suâ administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balãnço patrimonial e do balanço de resultado ecooômico, cabendo

aos sócios, os lucros apurados na proporção de suas quotâs e os preruízos até o
limite de sua contríbuiÉo ao capital social.

?.?. À CLÀUSULA SETIMA pi:rssâ â lcr .t $cguir'ire redsção;

CúU§ULA vT, . DA D[cT.A§AçÃo DE DÊ§I PEDI}IENTo DE IIDMIHISTR.ADOR.

7.1. O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lci, que nâo

está(ão) impedldo(s) de exercer a administraçào da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se eocontrar(em) sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que têmporariamentê, o âcesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricâçâo, peita ou sl,rborno, concussão, peculato, ou contrâ â
economia populâÍ, ccntra o sistema Iinansôiro nâcionâi, contrâ normâs dê defesa da

concorrência, contra as relaçôss de consumo, fé pública, ou a propriedade.

2.8. Â CLAUSULA OITAVÀ passa a tcr a scguinte redaçào:

CúUSULÁ VIII . DA REUNIÂo DE sÓc|o§.
8.1. A reunlâo de sóclos é o órgão máxlmo da sociedade, com poder Para deliberar
todas as mâtáriâs, nos limttes da lei e do con§âto, devendo respeitar os percentuais

mÍnimos pâra aprovação definidos nêste côntrato ou, no silêncio, pela lei.
8.2. É faculdade dê quâlquer sócio convocar reunião de sóclos. À convocaçâo poderá

ser feita por e-mail, dispensando-se a publicação de edital, e será obsenrado o prazo

lrínimo de 5 (chco) dias de antecedência pâra a prim€lra convocação e 3 (três) dias

de ântecedência para a segunda convocação. O sócio convocante deverá lndicar, no
expediente de convocação, qual a mâtéria â ser dlsclrtidâ ou deliberada.

8.3. A reuniâo de sócios poderá ocorrer de fcrma virtual.
8.4. O sócio pode participãr da reunião por meio de representante legal ou por meio
de representante convencional que seiâ sôclo ou advogadô, êxigindo-se, neste

último caso, outorga de mandato com êspÊcificaçao dos atos autoriz:rdos, devendo
o instrumento ser le do â registro, iuntamente com a ata.

8,5. A sociedade recorhece a eflcácla de eventuâls acordos de quotistas que seiam

celebrados entÍe seus sócios, desde que seja formalmente notiÍicâdâ sobre sua

existência, caso em que será dever do administrador acatar seus termos, se Iícitos,

8.6. Qualquer sôcio poderá convocar reunião de sócio, quândo ô administrador
retardar a convocação, por mais de sessÊnta dias, nos casos prêvistos em lei ou no
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contrãto, ou por titulares de mais de um quinto do câpítal, quândo não âtendido, no
prazo de olto dias, pedids de convocação fundamentado, com indlcaçâo das
matérias a serem tratadas.: .

8.7. A reunião de sócios podE ser'dispensada quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria que delâ seria obieto, assinando o respectÍvo documento,
8.8. Para Íins de'Ciqgensa 'tryev)sta ro liêrn 8.7 desta Cláusula, será admitida a

delibera$o por àscrüblrneüIànie leÍt'àseot içâo, desde que atendidos os requisitos
do item 8.4 desta Cláusulâ.

8.9. À sociedade podeÉ, a qualquÊr tempo, âbÍir ou fechar fllial ou outra
dependência, mediantê autorizaçáo e a respectiva alteração contratuâl âssinada por
todos os sócios.

2.9. Â CLAUSULA NONA passa a ter a scguinre redaçào:

cúusulá tx - ,A DlsTBrsusÃo DE LUcRos.
9.1. Os lucros varlficados serão distribuídos aos sócios na proporção de suas
participaçôes societárias. pica fa€ultâda a distribuição de lucros aos sócios em
proporÉo diversa à participação de cada um deles no capitâl social, mediante
deliberâçâo unânime dos só.ios.
9.2. A sociedade poderá levantar balanços e balancetes intermediários e, com bàse
neles, distribuir lucro, respeitâdas as disposições legais pertinentes.

2.10. 
^ 

CL^USIJLÂ DECIM^ passa a tcr a segninle n daçâo:

cúusut^A x - DÂ sxctusÂo ExTRAruDrctAL DE sócro.
10.1. Se a maioria dos sócios, representâtlva de mais da metade do cãpital social,
entender que um ou mâis sócÍos ês€o colocârdo em risco â continuidade dâ
empresa, em virrude de ãtos de inegável gravidade, poderá excluí-los da Sociedade,
por iusta causa, mediante alteraçâo dô contrato social.

10.2. Â exclusâo exBaiudicial de sócio minoritário §omente podcrá ser determinada
em reunião esp€cialmente convocada para esse Íim, ciente o acusado com
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias da data de sua realização, permitindojhe
comparêcer e exêrcor o dlreito de deresa,
10.3. A detixa do sóclo poderá ser leíta por cscrito ou oral, por elc prôprio ou por
advogado ou representante, sendo transcritâ na ate em seus pontos essenciais, ou â
ela iuntada, quaBdo apresentada impr€ssa.
10.4. Consideram-se como atos de inegável gravidade, a pernitir a axclusâo de
sóclm por iustÂ causa, nos termos da cjáusula XI, priacipalmentê, mas não
exclusiyamente, os seguintes alos:
â) prâticar atos societários que contrarlêm elpresra nonna dispostâ em lei ou neste
contrâto social;
b) revelar, a terceiros, informaçôes empresariais sigilosas e confidenciais da
sociedade ou de suas controladas:
c) desobedecer aos deverÊs prevlstos nos it€ns 4.3, 4.4, 4,5,4.ú e 4,7 da Cláusula Iv
deste Contrato S.cial, c
d) com€ter prática ou âto infamente e ou agir publicamente em contrâriedade com
a morâl e o§ bofi§ costume§.
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CLÁ[lSt jLA DÉCIMA PRII{EIRA pâssâ a rer â seguinre n{açâo:

cúusutÁ xt - DÁ BcltsÂo; RETTRÂDA ou FÂLECTMENTo Ds sócto.
11.1. O falecimento, a ini4;ia:i*ade permanente, a rnsolvência, a dissensão, a

retirada ou a exclusão de qualquer dos sócios ("Êvento") nào d issolverá a Sociedade,

que prosseguirá.com "os derpais, a.menos que estes, representâdos pela maioria dos

sócios remanesêrrtêi-(.!m:dúeitqa vot§, rcsolvam liquidá-la.
11.2. Em caso de liquitàçâ'c àu Cisscl*çâdda Sociedatle, o liquidante será o sócio

adminiskâdor, ou quem este indicar. Nessâ hipótese, o patrimônio da Sociedade

será destinado ao pagamento dos encargos socials, repartindo-sc pelos sócios, na

proporção de suas quotas, o saldo porventura restant€, ou a seus herdeiros, se for o
caso,

11.3. o sócio que deselar se retirar da Sociedade, submeterá seu pedido por escrito
à Sociedade com antecedência mínirna de 30 (Finta) {lias, apresentando seu iusto
môtivo pâra d€liberação em Reuniâo de Sócios.

11.4. Em qualquer hipótese, se a decisào Íor pela continuidade da Sociedade, as

quotas do sócio falecido, permanentemente incapacitâdo, retirante ou excluído ('ex-
sócio") passarão a pertencÉa à Sociedade, que as manterá em t€sourâriâ para

posterior alienaçâo ou dlstribuição entre os sócios r€mãnêscentes.

11.5. Em qualquer hipótese, o valor a ser pago pela Sociedade pelas quotas do ex-

sócio será calculado com base em duâs pârcelas, salvo acordo em contrário:
a) Patrlmônio LÍquido da Sociedade: uma parcela côrrespondente ao valor do

patrimônio líquido da Sociedade, devidamente atualizado até o mês do Evento,

dlvidido pêlo número de quotãs da Sociedade, devendo o quociente ser multiplic2do
pelo número de quotas detidas pelo ex-sócio, e

b) Lucro a Reallzar: uma parcela correspondentê âos lucros decorrentes de receitas

de trabalhos da §ociedade qus efetivame»te se iniciaram ató a saÍda do ex-sócio,

divldldo pelo número de quotas da Sociedade, devendo o quoclente ser multiplicado
pelo número de quotas detidas pelo ex-sócio, desde que tai§ receitas seiam

efetivamente auferidas e pagas nos 30 (trintã) meses subsêquentes à saída do ex-

sócio.

11.6. O valor referentÊ ao PatrimÔnio Líquido da §ociedade deverá ser pa8,o cm até

U (dois) anos a contâÍ dâ efetiva saÍda do f,x-Sócio, com iuros e correçao monetária.

11.7. O valor referente ao Lucro a Realizar deverá ser pago em parcelas semestrais

ou nas ocâsiões em que os lucros da Sociedade íorem distribuídos aos demais §ócios,

o que üer primeir(}.

000046

?.12. A CI-ALJSULA frEClMA SEGUND.A passa a ter a seguinle tednçâo:

CúU§ULII xII. DÀ cEssÂO OE QUOTÂS.
12.1. As quotas sâo indivislveis e não podeÊo ser redidas ou transferidas a terceiros
strm o consentimento tlos outros sócios. Fica assegurado aos demais sócios o direiio
de preferância para aquisição das referidas quotas em igualdade de condiçôes e

preço para a sua aquisição se postas à venda.
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0000172.13. A CL.Ál.JSt"lt"Â DECIMA TERCEIRA pasx a rer a seguintc rcdaçio

cúUsULÂ nTT - DA tr,Ê§noil§âBILIDADE.
13.1, A responsabitidade di rdàsúcio é restrita ao valor rlas suas quotas, mâs todos
respondem solidariamente pela iotegralizaçào do capital social.

2.14. A CLÁUSULÀ DÉCI{UÀ àUàtiT{ pa*sa d teí a seguintí} rcdaçâô:

cúusulÁ xlv - Do FoRo.
14,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ândré/SP para o exercício e o
curnprimento dos dlreltos e obrigaçôes resultântes desae Conlato.

2.15. A CLÁUSL LA DECIMA QUIN-I À psssa a ter a seguinre rcdação:

CúUSULA xv . n§GÊT{cIÂ SUPLETTVÂ PEI3§ IIORMAS DA §OCTEDÂD§

ÂNÔÍiITMA.

15.1. A sociedade se regerá pelas cláusulas aiustadas neste instrumento de contrato

social e, na smissão destas, pelos artigos 1.052 a 1.087 do Códi6o Civil' Persistindo

a omissão, usam-se as rcgrâs que, no Código Civil, regem a sociedade anônima.
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( ()§TRAT0 §O( 1,\1.. CO1iSOI-ID.\D()

Por este inshrmcnro paíicular dc cc.trlslidàçio de conEato sociôI,

ROiiELLE RODRICUES SÁNTA ÀNÂ. brasileira, divortiada, empresáris, nâscida em

3010ó/ 1989, portadora dc Rr5istro cà"al'siü oric: fi.071.586-4. expcdidô por: SSP/SP e CPF

sob o n.": t164.5óE.5?2-i7. filiilç&;1. R.,h.ddot & 3çnâ Sa â Ane e Mariâ EstêÍ Rodrigue§,

rcsidenlc e domiciliada na Rua Duque de Caxias. n." 50, ap I L baino Jardim Bela vista. CEP:

09.041-380, na cidade dc §anto ÂndrüSP, c-maiL mnclle(r)orcafascio.com; c

FÁBIO JOSE DOS SANTOS SANTo§, brasileiro. casado §(rb o regime da çornunhâo parcial

dc bcns, narçido çm 20103/1984, emprcsrário, porradôr do Registro Ceral sob o n."; 611.098.841-9,

expedido poÍ SSP/SP ô CPF sob o n.": 813.238.912-34, frliasào: Antônio Fagundes do Santos c

lurcma dos Santc Santos. rcsidente e domiciliado na Avenida Doutor Antônio Álvaro, n.' E3. ap

Il, bairro Vila AssunçãÔ, CEP Os-03o-520. na cidade dc Ssnlo Andr&§P. c-mail:

fab io@orcafascio.com.

CLÁUSULA I - DO NOME §MPRE§ARTAL E Sf,DE.

I.l. A Srxiedade adotará o nome ernprcsarial de "3F LTDA" € como nomc fantâsia

-ORÇAFASCIO-. com s€de ns 
^venid& 

Ponugsl. n.' I .0O2, bsirru Centro, CEP 09.O40{01, na

cidade de §ârto AndÍé, Estado de São Pâulo.

CLÁTÍSIILA TI - DO OÀ]ETO SOCIÀI,.

2.1. O objeto social será o l)esenrolvimentç de pntgramus dc cc»»put*lor «ú en«tmen<lo que

comprcendc o desenvolvimenlo de sistemas para atcnder as nq;cssidadr:ri tlo clisnts, ou scja, as

atividades voladas para a d€fioiçâo dos ínodelos especiÍicaçôes funciomis intemari tipos de

relaúrio e testcs dc avâliaçâo do dcsempeúo. â pnlgramação com uso dc Íêrramertas c <le

linguagens de programaçào. o fomecimento de docrrmcntação de programas dê comPutadoÍ

desenvolvidos sob ercomenda e o dcscnvolvimento de pmjêtos e modelâgêm dc tranco de dados

sob çnconrenda; lretenwh'imeftto e licorçismcnto de pntgromas ic .\,mpatador cttshmi:d\&t

quc compreende o dexnvolvimento de sistemas ou FrogÍamis de comPütâdor (softwaÍe) que

permitem a realizaçâo de customizações (adaptações as necessidâdes cspecificos de um clieute ou

mercado paricularl, o licenciâftento ou a outoÍga de aulorizeçào de uso dos programas de

informática (software) cuslomiáveis freqü€ntemenê obtido através da própria emprcsa que os

dcscnvolvcu ou dc rçTÍesentantes; Trelnúmenn tat desenvir'ímenh prtfistion.Il c gerenciql grle

eompreende as alividâdcs de treinamcnto em desenvolvimeslo profissional e 8eÍencial e as

instituiçÕss qle ofcrecem cursos dc «lucagão pÍofi:rriiunal de nivsl básico dc duraçâo variár'el

destinado: a qualificar e requalificaros trabalhadores- independentemente da escolaridadc'pÉvia"

uâo estando sujcitos a n:gukmcnuçào curricular. ,4 (!
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000019
2.2- Â Sociodade teni por objetivo o exercicio das squintes stividâdes econômicas:

ól0l-5/01 - Drsernrlrirncato de Sni3rar de compurrdor sob enc*rnr:rxlr:

ó202-3;ü0 - Dc§€trvolvimento c liàr*iaàcàro de !Íograrnas dc conputaôÍ cultorlluivcili
t599-64{ - TÍanrmen. qD dcsârrorümo,to e lrc.ncsDcoto dc pmgramas d. coÍtrursdor c'§oÍÍizóysrsr
8599á€9 - Outres irürdr4§ dc snitino nà, c$psçilicí{s, lnreriomç.Írt!.

cLÁusI;LÂ Iu - Do rÀlicro'DA3 Árrüd,ruÀ s Do pRAzo.

3'1. A sociedede lniciou suss atividadcs no dia 0310812015 e seu prazo rJe {turaçào é po, aempo

indctcrm inado.

CLÁUSULA TV -DO CAPITAL SOCIAL.

4' l. o capital soci&l é de RS 500.ü)0,00 (quinh€ôros mil rcais) divididos em 500.000 (quinhcntas

mtl) quotas. no valor nominal de RÍ l,ff) (um real), cada uma. furmado por RS j00.000.00

{quinhentos mil rcais) em moeda correntç do Pais.

4.2. O capital social sc atcontra subwito e intcgnlizdo pclos sócius da seguinte forma:

sócros Q1'OTA§
Ronelle Rodrigues Santa Àra 250 000 50 RS 2s0.000,00

Fábio José dos Santos Sanms :50.00ü 50 R§ ?50.000.00

R$

4.l rodos os sócios submetem-sc ao devcr de fidúcia societária, {:stândo obrigados a atuar dc

forma coerente cr:m o vÍnculo sociat mútuo, o que implica em agir (cornissrva c omissivamcnte)

de forma que ofercçs scguronso, r;onfiarça c crcdibilidadc aos denrais rncmbrus da colelividadc

social. sob pcna dc çxclusàa da sociedade.

4.4- O desrespeiro, por qualquer sócio, ao tlcver dc agir dc formr cocrcntc com a condiçÀo de

sócio. atuando honestâm€nle e de boa-fé, §cmpre em favor do :uceiiso rla ernpresa. conduz à

responsabilidâdç civil pclos danos causados à srxiedade ou a quâlquer um dos demais socios.

bgm cômô â ovenlual excluso da sociedade.

4.5. Para alêm das previsões legais. §o dcvcrcs dos sócios: (i) respciraÍ c clmpriÍ esÍê contraro

social c as dclibcrações tla reuniful dos socio§ (ii) cômpaÍccsr rêgulannentr. pesssa.lmente ôu poÍ
meic de procumdor. à reuniões de sócio para as quais forem convocados.

4.ó. Iodos os sôcios, no exçrcÍcio da vida socieúria. estâo obrÍgados a se trôtarem com

oordialidade, urbanidadc e respeiü: mútuo, cooribúndo para um bom únbiente para o dêb&te c
deliberaçâo cntrn os sócio§. um bom mrbicnte para a artminisrraçâo da sociedade e para o

desenvolvimento da empresa.

4Qt &
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4.7. Âssegura-se a todori os sócios tocaÍ. paíicipaÍ ou coopeiar com emprcsas ou iniciativas

ncgociais de mcsrno público c mcrcado,.fàsoalmente, na condição de socio de êutrâ pêssoã

jurídica, emprcgado ou Íttesmo 
"ot"ilrL..ui 

nao havendo quc sc falar em concorrência dcsleal

nessas hipótescs, obsenrdo ô quanto disposto no acordo de qurtistas.

(rLÁtjsILA \'- DA Âlrl:tN!s rPA(.i0.

5.1. A administnçào da sociedade cabeá aos socros RONELLE ROIIRICUES §ANTA ANA e

FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS SÂNTOS, com conjunto ou isrladamerte, com cs rrderts e

atribuições e autorizado ô uso do nom€ cmprcsarial. podcndo prôticar todo e qüâlqueÍ ato de

8ç§tão peÍtincntc âo objeiô §ocial.

5.2. Não constrtui,rdo o objeto social, a alienâçâo ou oneraçào de bens imóvcis dependc de

autorizaçào da maioria dos sócio§

5.3. Sâo exprcssamerie vcdados os alos do administrador, qualquer socio. pmcurador ou

funcionário da suciedade qut' a envolverem em obrigaçôes relativas a ncgôcios ou op€raçõês

cstranhas ao objclo social, dcsignadamcnte fiânças. âYais, cndossos ou quaisqueÍ outras garantia§

em favor de tercciros.

5.4. É vedado à adminisuaçào pÍsticâÍ âtos ou s. mânifcstar de forma preconceituosa.

principalrncnte no que diga Íçspeilo a co( etnis, gencro. ori€ntaçào sexual. rcligi& ou ongem'

sob pena de rcsponsabitizaçâo pessoal,

5.5. Fica peÍmitida a nomêâçào dc administrador nâo sócio, desde que aprovado por dois te4os

do capial social.

5.6. A destituição dc administrador nomeado se opcra pcla aprovaçâo de titulares dt qtlotas que

rc?rescntam a maioria do capilal social.

5.?. Os sócios qu€ exercêÍem a administraçâo recebeúo. quando a serviço dâ emprs§a, a

importância mansal convencionada que rcprcsenteÍá â rcmunençâo mensal proJabore.

CI,ÁTISULA VT . DO BALANÇO PÀTRIMONIÀL-

ó.1, Ào tôrmino de saà Ererçicio xrcial, cm ll dt dezembm, o rdlninisrador prcstârá contâs

justiÍicadâs de suà adminisFaçâo, procedendo à elaboraçâo do inveutário. do balanço patrimonial

e do balanço de resultado cconômico. cabcndo aos socio$, os lucm: apurados oa F opoÍçào de

suas quolâs e os pr€juizíre atê o limitc dc sua contribuiçâo ao capital social.
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000051
CLÁUST]LA VII

ADI}II!{TSTRADOR.

DA Df,(]LÀRÁ(]ÃO Df DESIMPEDIMf,N'TO D8

7.1. üs) adminisuado(es) da cmprero àoclara(m). sob as penas da lei. que rÀo cstó(ôoi

imprdido(s'; de exercer a a<kninistraç*) da tmprssa por lei cspeçial. ou em v irtud{,, dc condcnagdu

criminal. ou por se enconqà{sri§:oqoi csiros dclà, a irena que vede. ainda que temporariamente,

o aaesso a cargos públicos: nu por crimc falimentar. de prevaricação. peita ou subomo. «rncussâo.

pcculato, ou contra â economia populâÍ. conlrã o sislemâ financeiro nacioml, csntrs ÍmrÍnas de

defesc da concorÍênciâ. contm as relações de consumo, fé pública. ou a propriedade,

cl-Áusul.Á vrt - DA RErrNrÀo DE sócros.

8.1. A rcunião de sócios é o ôrgâo máximo da sosiedade. çom podcr pÂra d.liberâr todâs as

matéÍias. nos limites da lei e do contato. dwendo respeitar os pcrc€ntuais minimos pará

aprovaçÀr definidos ncstc contÍalo ou. no silêncio, pela lci.

8.2. É faculdade de quaQuer socio convocar rcuniâo de socios. À conymaçâo podcú ser feita por

e-mail, dispcn:ando-se a publicaçâo de cdital, e scrá obsorvado o pmzo mínimo de 5 {cinco) dias

de antecêdência para a priúeira cot:vocaçào e 3 {três) dias dc anteccdênciâ para a scgunda

conv(rcaçâo. 0 sócio convocantc dcvcrá indicar, no expcdieÍte de convocaçâo. qual a mâtéria â

scr discutida ou delibcrada.

1il.3. A ft-urriào de sócios poderá ocorrcr de ftrmra virtual

8.4. o sócio podc parricipar dô reuniÀô por meio dc rêpresentante legal ou por meio de

repÍeicntante convencional que seir úcio ou advogado, exigindo-se- neste último caso. outorga

de nrandato com especiÍicâçàa dr)s atos autôrizâdô$, deveÍldo o irlstrumenta sc[ lgvado a Íegistro,

junlarnerte com a ata.

8.5. A sociedsde reconhece a efrcácia dc eventuais acordos de quotistas que scjam cclehrados

cntrc seus socios, desdc que seja formalmcnlr notificâdâ sobre sua cxistôncia. caso cm que será

devcr do âdministrddor acâtaÍ seus termos, sc licitos.

It.6, Qualquer socio podcná convocaÍ rEuniâo dc sócio. quando o administrador retardar a

convocaçào, poÍ mais de sessentà dias, nos casos previstos cm lei ou âo contralo. ou poÍ tilulâres

de mais dc Dm quinto do eapiral quando nâo atendido. no pmzo de oiro diar pedido de

convocaçào fundamentâdo, com indicaçào da matriaas â sercm fatadas.

8.7. Â rcunião dc socios pode ser disporsada quando todos os íocios dccidirem. por escrito. sobre

a maléria que dela seria objeÍo, assinando o respectivo documenm.

E,E. Pam fins de dispcnsa previsr. no item 8.7 desta Cláusula. seni admitida a deliberaçào por

escrito mcdiantc rcprecntação. desdc que arendidos os requisitos do item 8.4 desra Cláusula. a
{f
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8.9. A sociedade podeai, a qualquer rernpo. abrir ou feclar filial ou outra dcperúênci& úrediânte

autorizaçâo e a Íespec'tiva alteração cprcaúàl assínada por todos os sócios.
.' :

CLÁUSULÀ Ix * DA DTSTRIBUIÇÁ0 bE LUCnos.

9.1. Os lucros venficadç pqao ai;i.iUnftto. so,! §ô,:ios na proporsâô dc suas paúicipaçõcs

socicúrias. Fica facultada'a drsúíbuiçàd deJicr{iiaos socios cm proporçâo divers, à paÍticipaçâo

de cada um delcs no capital social, mediante deliberaçâo unâoime dos socios.

9.2. A socidade podeni levantar balanços ê halancetes inrermcdiários e, clm bsse netes, distribuir

lucro. respeitada.s ar disposições legais psninentes.

CLÁU§IILA x. DA E,XCLU§ÃO EXTRÀtrfIDICIÀL DE sÔCTo,

l0.l . Sc a maioria dos sócios, rspresentatila dc mais da metade do eapital social. cÍrknder que

um ou mais §lcios estfu colocândo cm risco â continuidade dr cmpres& em virtudc dc ôtos dc

inegável gravidadc' pdeú exclui-los da Socidade, por justâ câusa. mediantc alteraçào do

contÍeto sociâl,

10.2. A exclusâo extmjudieiel de góçio minoriLirio rcmenle poderá ser detorminada cm retaiÀo

cspecialrnente convocada pâm essÊ fim, cicnte {) acusado eom ôntecrdlü.ia mínima dc 15

lquinze) dia-s da data de sua Íeslizâção, pcrmititrdo-lhe comparecer e €r(eÍcêr o dircilo de defesa-

10.3. A defcsa do socio poderá ser íeira por escÍito ou oÍal, por cle póprio ou poÍ advogdo ou

representaote, sendo transcrita na &lâ em lieus Íxmlos essenciais, ou a ela juntada, quando

aptssgnteda impressa.

I 0.4. Considcram-ts como alog dc inegável gravidadc. a pcrmitir a cxclssôo dc sócios por justa

causa nos tcrmos da cláusula XI. principalmqtrte, m&s nao cxclusivamínte. o:r seBuintes atos:

a) prâticâÍ âtos scietários quc contrariern cxpBssa norma dispostâ em lci ou ne$e contrato sôciali

b) revelar. a terceiros. informaçõcs emprcsariais sigilosas e conÍidencrais da sociedade ou de suas

contmladas;

c) desobedccer aos deveres previsos nos itens 4.3,4.4.4.5,4.6 c 4.7 dâ Cláusulâ Iv destc

Contrato §ocial; e

d) cometer prátíca ou alo infamante e ou agir publicanreatc em luntraÍi€dôdc com a moral c os

bons cosnrmes.

CLÁUSULA XI.DA EXCLUSÀO, RETMADA OU TALf,CIME§TO D[, §ÓCIO.

It.l. O falccimenl,o. â incâpacidadc pcnnânente, a insolvência, a dissensão, a rêtirada ou a

cxclusào dc qualqucr dos sócios ("Evenro") não dissolvcrá a Sociedade, que prosscguirá com os
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demais, a menos que estes, rqnesentados pela maioria dos socios remancscentes com dirsito a

voto. rcsolvam liquidá-la. . .

I L?. Em caso dc liquidaçáo ou dissolúçao àa Sociedadc. o liquidante será o sôcio adminislrador,

ou quem este indicaÍ. Nc§.a tnótesg" t petrimôoio.dr §ociedade será desúnado ao pâganrento

dos crcargos socais. rep{nnctSe pglôs vjlios, nà pô;»rçâo de sua-r quotas, o saldo porvenura

rcslante, ou â seus herdciros, sc for o caso.

I 1.3. O socio que d*scjâr se Íctirar da Sociedadc, submeteni scu pcdido poÍ cscrito à Sociedade

com anteced&)cia mlnima de 30 (tinta) dias. aprcscntaado seu justo motivo para dcliboraçâo em

Reunião dc Sócirxi.

I L4. Em qualquer hipotese, se a decisáo for pela continuidade da Sociedade. as quotas do socio

falccido. permanentcmsnte incapacitado. rsiraltc ol ercluido ("ex-socio") passarâo a putenccr

à Sociedade, qüe as m&otcrá cm lcaouraria lxra posterir:r alicnação ou distribrriç6o fítrt os iôtios

rernatr§§ccntc5.

I1.5. Em qualquer hipotcsc, o valor a scr pago pela §ociedadc pclas quotas do cl-:ocio scÉ

calculado com basc ern duas parcr:las, salvo acordo sm contrário:

a) Patrirnônio Liquido dâ §ociexlâdc: üm. pârcela ccrrcspondente ao valor do paumônio liquidô

da Sociedade, devidamentc atualzado aE o mês do Evento, dividido pelo número dc quotas da

Sociedade, devendo o quocientc ser multiplicado pelo número de quoras detidas pelo er-sócio. e

b) Lucro a Realizar: uma parcelâ conespondente âôs lscÍôs desorrentes de rcecitas dc rrabalhos

da Sociedadc qus eferivamenle se iniciaram âlé a 3aída do cx-sócio, divididc pelo númem de

quotâs dâ Socredade, deycndo o quociente scr muhiplicado pelo númen: de quoas deridas pelo

ex-socio. desde quÊ tais rcceiras rjam etaivamente auferidas e pagas nos 30 (tnntâ) mesês

subsequentes à saída do €x-socio.

I l.ó. O valor referentc ao p&trimônio Liquido da Sociedade deveni scr pago cm até 2 (doi§) anos

a cootaÍ da efetita saids do Ex-§ósio, com jums e corrcçâo monetária.

I I .7. Q valor referenre ao Lucro a ReslizrÍ deverá scr pago em p{§elas semeslrais ou nas ocasiões

em que os lucros tla §ociêdâde foÍem dirtdbuídos aos demais socios, o que vrer primero.

cr.ÁusULA xrr - DA cEssÃo DE Qt,oTA§.

l?.1. As quotâs são indivisiveis e não poderào ser çedidas ou transferidas a leÍceiros sem o

conseírlirncotô dss outros sósio:. Fica asscgurado aos dernais sócios o dirsito de prcfcrêucia para

aquisiçâo das reíi'ridas quotas eü igualdadc dc condiçõe c prcço pard a sua aqsisição se postÂs

à venda.

4 ]rt
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('r.il,sl t-A \llt - DA REspo\sABlt-rD,\DE

l3.l . A rcsponsabilidade de carla sí:io.é ,tstÍita so valor dss suas quotas. mas todos respondern

solidariamente pcla iotegralizaçÀo do àapiul social.

cl"ÂusulÀxtY-Dorrorigi :': .. -": .

14. I . Ficã eleito o foro oi Comãrca ile sàto iüa*Jsp para o exercicio e o cumprimcnto dos

direitos e obígaçõ«; rqiulhntes deste Conúato.

CLÁU§TILÂ XY - REGÊNCTA SUPLETIYA PELAS NoRvAs DÂ SoCTEDADE

ANÔ:tIMÂ,

I 5.1 . A sociedadc se regerá pclas cláusulas ajustâdas nsstc instrumcnto dc contÍato socisl e. m

omis§o destas, pclos anigos 1.05? a 1.087 do Côdigo Civil. Pcrsistindo â omrssâo, usâm-sc as

regras quc, no Côdigo Civil, rcgcfi a sociedade anôoimn.

E por estarcm em perfeilo acordo, em tudo que nesl§ insr.íumento partcular lbi lavrado, obrigam-

se a cumprir o prr:sante ato conslitutivo. c assinam o prtsênae instntÍnento em uma ítnica via que

será destinada ao regisro e arquivamenlo ns Juntâ Comercial de SÀo Paulo.

Sa[to Andre;SP. 0l de agosto de 202-1
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19r02t2025 0084229925eft PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO OE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

0084229925

000055

cERTtDÁO No: 9032730

A âutenticidade desta ceíidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal dê Justiça

FOLHA: 1/'l

A Diretoria de Serviço Técnico dê lnÍormaçÕes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDTC|AIS E EXTRAJUD|C|A|S, anteriores â
'1810212025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

Esta certidão não apontâ ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitaÇão já
cadastrados no sistema informatizado reÍerentes a todas as Comârcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de iníormatização de cada Comarca/Foro pode ser veriícada no Comunicado
SPI no 22120'19.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1'lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Rêcurso.

Não existe conexão com qualquer oulra base de dâdos de instituição pública ou com a
Receita Federal que vorifiquê a identidade do NOI/IE/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conÍerência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatârio da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos Íeferentes à matriz e às
Ílliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍicados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, l\,4E1, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025.

\§:,\ 1, /t
'f.lspr

v

PEDIDO N':
iluiluiluilililtiffi fiil]]]illlllililu

\\

3F LTDA, CNPJ: 23.484.44410001-45, conforme indicação constante do pedido dê certidão.*r*r*

Esta certidão é sem custas.
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ABES _ ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a
êmpresa 3F LTDA., com nome fantasia ORÇAFASCIO, lnscrita no CNPJ sob no

23.4U-44410001-45, por intermedio de sua sócia administradora Sra. Ronelle Rodrigues
Santa Ana, portadora da Carteira de ldentidade no 67.071.586-4 SSP/SP e do CPF no

864.568.572-87, com sede à Avenida Portugal, no 1002 - Centro - Fone (96) 98410-6'143 CEP
09040-001 - Santo André/SP, âssociadâ na ABES sob o no 3419/1, está quites com suas
obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente Íirmados em seu poder atestam que a 3F

LTDA., com nome fantasia oRÇAFASCIO é a ÚNICA desenvolvedora e detentora dos direitos
autorais e de comercializaçâo, autorizada a comercializar em todo o território nacional ao
programa para computador abaixo listado e a prestar os serviÇos de desenvolvimento,
licenciamento e cessão dê uso relativos a esse programa:

. ORÇAFASCIO

VALIDAOE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 03 de dezembro de 2024.

As3inado digilâlmênte porl
MÀNOEL ANÍONIO DOS SANÍOS
CPFr"'.162.708-"
CêÍtificado emitido porAC VALID RFB v5
Datâ 03/1212024 17:09:15 -03:00

tigFô.t

ABES - ASSOC|AÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS.DIRETOR JURíDICO

Brasildigita!,
menos desigua!

abesrelâcionamênto@abes.ora.br I www.abes.orr.br
Av. lbirãpuera - 2907 - 8p Andar Ci 811- Moema

São Paulo'SP - C€P: 04029' 200
Íelefone: + 55 11 2161 - 2833

c E RT I D Ã O N" 241203t42.734
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Código de validação: 2WK9-SKZ5T-288Y9-NEFKF

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

, MANOEL ANTONTO DOS SANTOS (CpF *..162.708-**) em 03t12t2024 17:09 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https ://portal.digiforte.com. brlvalidate/2WK9-SKZ5T-288Y9-N EFKF

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https:iiportal.digiforte.com.br/validate
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MANIFESTO DE
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REPúBLtcA FEDERATTvA Do BRASTL
Ministério Da lndústÍia, Comércio Exterior e ServiÇos

lnstituto Necional dâ Propriêdede lndustriâl

Di€toria de Patentês, Programas de Computador e Topografias de Circuitos lntegrêdos

Certificado de Registro de Programas de Computador

Processo no: BR 5'l 20'18 000507.1

TitulaÍ(es):

AutoÍ(es):

O lnstituto Nacional da Propriedâde lndustriâl expede o presente certificado de
Registro de Progrâmas de Computador, válido porS0anosa partir de lode janeiro subsequente à data de
PublicaÇão: '12 de maio de 2011 , em conformidade com o parágrafo 2o , artigo 2o de Lei No 9.609, de 19
de Fevereiro de 1998.

TrlJlo OíçaFascio
I

Data de Criêção: iO de maio de 20.Í0 | '

Data de publicação: 12 de maio de 201 1

, 3F LTOA - ME

luot'tto lnulruoo eARRAU FAscto TERcEtRO

/ FÁBto JosÉ Dos sANTos sANTos

Linguagem: RUBY

Campo dê Aplicação: A0{4, A0-08, CC-01, CC-03 CC-04

Tipo Programa: 14.02, UT{'l

AlgorilmoHâsh: SHA-s12

Res!mo Digilal 3If3403695b308c1ecdc7la1a4e91a2l0e0afdb777143546fba01 1ddab06d43496694d0c60e173

fb4d8e533âfô2be2e0ta470e42df426d98cfcf59b5bâf 227cc

Expedado emr 24 de abrildê 2018

Aprovado por Jullo CesaÍ Caslelo Branco Reis MoÍeira

$
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TRIBUNAL D§ COIIITAS DÂ UilIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0610312025 l0:5 8:i 1

Info s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão ori lno I do órgão gestor, cli eA UI

Orsão Gestor: CNJ
Cadasho: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidâo o inal no portal do estor, cli ueA i,II.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no doó ao tor, clique A UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do órgão gestor, cl ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n.8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: 3F LTDA
CNPJ: 23.484.44410001-45
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000060Tribunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do ÍCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÂo: 10i 03/2025 07:36

jurisdicionado.tce,mt,gov.br/inidoneo

Dala Final

2910812027

02t0512027

24101t2026

?4t01t2026

0't t11t2026

24t0112026

2910812027

2410112026

29t08t2027

Prczo ,"ll"r"
6 MES(ES) 906/2024

3 ANO(S) 642t2022

13t11t2026 2 ANO(S) 787t2024

17 t06t?025 6 MES(ES) 906/2024

DeclaraÇão de lnriioneidade

lnabililaçâo para o exeÍcicio de cargo ôm comissào e fúnçáo de conllança

Declaração de rnadimplência

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA MÍ 1711212024

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 0711212022

LIFE MED COMERCIO DE
34857A67 000127 PRODUTOS HOSPITALARES r O 131 1 I 12024

E MEDICAMENTOS LTDA

10969139000100 M. S. P FRANZNER LTDA MÍ 1711212024

ToTAL DE REGISTROS: 4

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

17400406191 C|NESIO NUNES DÊ OL|VEIRA MT 29/08/2019

568653501e7 33$jf"- 
DE oLlvElRA Mr 02/os/201e

65882083915 ELSON AMANTTNO MACIEL SP 2410112018

37ll.4ss6t'rc[="TSà33.l}EFEI& MÍ z4to'tzo1l

s177 I Bo212o t?P[jri§'3lih[1[Po Mr ot /t t r20t 8

407031e37e1 a?àRllt{z 
FERREIRA RJ 24to1t2o1s

04580249100 PAULO DA STLVA COSTA MT 29/08/2019

48715964191 ROSANGÊLA MOURA SILVA MT 2410112018

õ9747032104 VALDTS|O JULIANO VIRIATO SC 2910812019

TOTAL DE REGI§TROS: 9

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

ToTAL DE REGISTROS: 0

Datâ Final

1710612025

0711212025

PÍazo

8 ANO(s)

8 ANO(s)

I ANo(S)

I ANo(S)

No

Decisão
52812019

40t2019

519t2017

51912017

Data Final Prazo

8 ANO(S) 482t2O18

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 528120',t9

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 528t2O19

Decisão

https://iurisdicionado.lce.mt.qov.bírnidoneo 1t1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: 3F LTDA

CPF/CNPJ: 23.484.4441 0001-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 dz Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão cmitida às 08:35: I 8 do día 1010312025, com validade de trinta dias a contar da

emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sitio
httDs://contas.tcu .br /ords/t'lo:l 660:5

Código de controle da certidão: HZTI100325083518

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Í
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CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

000062

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no.23.484.44410001-45, não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até 2510312025

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/cerlidao/certidao-validar e informe o
código validador 7c51 07dc-6dbd-427 4-a6b6-a8e4d52460b3,
ou escaneie o QR CODE

I I

I

N" 244í9

a
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CONTROLADORIA.GERAL DA U NÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

CPF/CNPJ : 23.484.444 I 000 I -45

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislaçào vigente, os referidos cqdostros consolidarn irrÍorn ações prcstadas Pelos eníes

públicos, de lodos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistenas ePÁD e CGLI-PI consolidam os dados sobre o andq ento dos processos adminislrativos de rcsportsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federol.

O CudusÍto Nuciond de Ewpresis Ini.lôrreos e S spens s (CEl9 aprese ta a relação de empresas e pessoas frsicas que

sofreram safições que irrrplicaran a restrição de participar de licitqções ou de celebrar confiatos torfl a Ádrnirtistrução

Piiblica

O Cada*ro Nacional tle Emorevt Panidas K.INEPI apresenta a relação .le empresas que sofreram qualquer das punições

pteústas ra Lei n" 12,846/2013 (Lei Ánlicorrulção).

Certidão emitida às 08:37:09 do dia 1010312025 , com validade até o dia 0910412025

Link para consulta da verificação da cerlidão rti es.c

Código de controle da certidão: VrdleCljEAeYoUcE5YdJ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111

Consultado: 3F LTDA

O Cutla,^t|o de Enidades Pri,adas seu I'ins Lucrativos lnncdiúrs lCllPlll) aprese ía orulação de entidades pri'adas sem

fins lucrutiros que esfio iüpedidos de celebrur noros convênios, contatos de rcpasse ou termos de parceris co a

Ádministraçõo Pública Federul, en lunção de iregularidades não resolvidqs eu convênios, conlrqtos de repasse ou lemos
de parceria firuados anleriorfienle.



00006{
Improbidade Administrativa e Inelegtbiltdad e

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/03/2025 às 10:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 23.484.444/000í45.

A condenação por atos de improbidadê administrativa náo implica automático ê necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida grâtuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67C9.441 F.7684.9535 no seguinte êndereço: https:llryww.cr]lj!]s.bítnoÍobidade*êddaqtenliÇal_ÇCrljdêA.úB

Gerado em:06/03/2025 as 10:58:55 Página 1/1

ã

I

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000065

www.camposdeiulio.mt.gov.br

Processo Licitatório no 1512025

lnexigibilidade de licitação n" 0712025

Objeto: Contratação de licença de software para gerenciamento de engenharia'

RELATORIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de

licitação, para contratação de licença de software de gerenciamento de engenharia.

O processo foi instruído de acordo com o art. 72, da Lei no 14.13312021, tendo

sido juntados: 1) documentos de formalização da demanda; 2) Termo de Referência; 3)

Justificativa da escolha do contratado; 4) Estimativa de despesa 5) Carta de

Exclusividade; 6) parecer contábil 7) Documentos de habilitaçâo 8) certidões de

regularidades fiscal e trabalhista

Contratado: 3F LTDA - CNPJ no 23.484.44410001-45

Valor global estimado: R$ 9.990,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, 74, inciso l.

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à posterior

autorização do prefeito municipal para a contratação.

Campos de Júlio - MT,11l03l2

Eric Ro ettenan

Agente de Contratação

Portaria n'2612024

Município de Campos de Júlio - MT. CNPJ ns 01.614.516/0001-99.

Av. Valdir Masutti, n' 779 w, Loteâmento Bom Jardim, Campos de Júlio - MT. CEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

r1
\"



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSS''

www.camposdeiulio.mt.gov.br 000066

GoNTRATO No XX2025

o tvtuHtCípto DE CAMPOS oe uÚlto - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no O1 .614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prêíeito, Sr. lrineu Marcos

Parmeggiani, doravante denominado de coNTRATANTE, e 3F LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n, 23.484.44410001-45, com sede à Av. Portugal, no 1002, Bairro centro, santo

André - Sp, CEP 09.040-001, neste ato rêpresentado por Ronêlle Rodrigues Santa Ana, brasileira,

divorciada, empresária, inscrita no cPF sob o n" 864.»«.XXX-87, doravante denominada de

CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condições previstas no Processo

Licitatório 15i2025, lnexigibilidade de Licitação 0712025 e na Lei Federal no 14j3312021, e mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

c SULA I- DO OBJETO

1.1 Por meio dêste termo, contrata-se a prestação de serviços de gerenciamento de licença de softwa[e

de engenharia, denominado "OrçaFascio", incluindo os módulos de orçamento, bases adicionais,

extensão de obras, compras e diário de obra, com o ob,ietivo de at€nder às necessidades da Secretaria

Municipal de Planeiamento e Desenvolvimento lnstitucional.

suLA ll- DAs ESPECIFICAç ES E FORMA DE EXECU o Dos SERVIÇOS

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

2,1 O serviço de assinatura do software compreende cinco módulos:

2.1.í Módulo Orçamento:

a) Orçamento completo com cronograma fisico/financêiro:

b) Elaboração de planilhas orçamentarias de forma rápida e simples;

c) Banco de dados Sinapi atualizado mensalmente (sem custos adicionais);

d) Prerrogativa de criar um banco de dados próprio;

e) lmportação de base própria de composições;

0 Exportação de bases de composição próprias;

g) Cronograma f ísico/financeiroi

h) Cópia de orçamêntos e composição para reaproveitamento de conteúdo;

i) lmportação de itens de outros orçamentos para reaproveitamento de conteúdo;

j) lmportação de orçamentos do excel;

k) Ajuste no valor do orçamento e composição;

l) Envio de cópia do orçamento para terceiros;

m) Todos os relatórios em XLS e XLSX;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

^4A'rÍr,.?wwwcamposdeiulio.mt.gov.br UUUUh í

n) Relatórios: Orçamento sintético, orçamento sintético com valor de mão de obra, orçamento

sintético com valor de mão de obra e material, orçamento com composições analíticas, composições

analÍticas com preço unitário, curva ABC de insumos, Curva ABC de serviços e cronograma

fisico/financeiro;

o) Comparador de orçamento;

p) Compatibilização de bases;

q) lnteligência artificial;

2.1.2 Módulo Bases Adicionais;

a) As bases serão atualizadas mensalmente sem custos adicionaisi

b) Descrição das bases;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-
2800

Bases lnsumos Composições

Sicro3-26estâdos+DF 2.180

Sicro2-26estados+DF 48ô 1,945

Setop MG 2.167

Sudecap MG I tzo 2.232

2.332 2.580

Siurb Infra 2.332 880

lopes ES 1 .265 1 .239

Orse SE L425

Seiníra CE 8.542 4.440

Sedop PA í .488

Cpos/Cdhu SP
,l ,ÂÔ

1.491

3.590

Agesul 426 1 .412

Agetop Civil I .839 1 .944

234 543

Caema MA L204 1 .772

6.374

2.934

Siurb SP

9.219

Agetop Rodoviaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
Esrt3P.*ilUf,t"q"u,*3,tto 

0 0 0 0 6 I

Embasa 27 .945 6.627

Caern 600

FDE 2.246

5.305 22.150

Compesa 5.476 970

Der PR 577 677

Sco RJ 4.509 9.956

Sbc - 23 estados + DF 8.854 11.040

Total 93.720 97.991

2.í.3 Módulo medição de obra lntegração com os orçamôntos, registro da medição e cálculo do

andamento da obra;

a) Cadastro de empreiteiros;

b) Planilha de levantamento de quantitativos executados;

c) Relatórios: Medigão da obra, medição por empreiteiro com valores a serem pagos e orçado x

realizado, relatório fotográfico;

d) 100MG de armazenamento para imagem;

ê) Aplicativo móvel para android;

Q Cadastro de fiscais.

2,1.4 Módulo diário de obra, integração com orçamento, serviços e mão de obra.

a) Registro de chegada e utilização de material;

b) Registro das atividades executâdâs na obra;

c) Apresentação de relatório fotográÍico da execução da obra;

d) Monitoramento dos equipamentos da obra;

ê) 100MG de armazenamento para imagens;

0 Aplicativo móvel para android;

g) Cadastro de fiscais;

2.í.5 Módulo de compras, integração a curva ABC dê insumos.

a) lntegração de todos os setores envolvidos no processo de compra da sua obra;

b) Canteiro, responsável técnico, setor de compras, financeiro;

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de J(ilio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

100

3.170

Emop RJ
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c) Administração dos pedidos por obra;

d) Comparação de preços dos fornêcedorês no sistêma, facilitando a escolha do local de onde

adquirir o material;

e) Comparação do pedido do canteiro com a curva abc de insumos do seu orçamento;

0 Geração de ordem de compra para pedidos;

g) Aplicativo móvel para android;

h) lnserção de itens a serem comprados dirêto do orçamento;

i) Definição dos quantitativos de acordo com o cronograma físico financeiro.

2.2 Todos os módutos do soítware devem oferecer acesso para cinco usuários simultâneos por licença,

exceto nos módulos orçabim, oíelétrico, oí hidráulico, of eslrutural.

SULA III - DO AMPARO LEGAL DA VINCU

3,1 A elaboração dcste termo decorre de pÍocesso de lnexigibilidade de licitação processado pelo rito

comum, previsto no art. 1o, § 20, inciso l, e arts. 2o ao 50 do Decreto Municipal no 2512024, bem como no

art. 75, l, da Lei no 14j3312021 .

3.2 Fazem parte dcste instrumento, como sê nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas no

Termo de Referência do processo originário e a proposta da Contratada apresentada no bolo de tal

processo.

c SULA IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

4.1 Os serviços sôrão recebidos de forma provisória, com o objetivo de posterior veriÍicação quanto à

conformidade com as especificações estabelecidas no contrato e no termo de referência.

4,3 Os serviços podcrão ser rejeitadOs, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi@ções

constantes deste contrato e do Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo dê 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contÍatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabívêis.

4.4 No caso de controvérsiâ sobre â execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o tcor do art. 143 da Lei n'14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada para

emissão de nota fiscal da parcela incontroversa da execução para efeito de liquidação e pagamento.

4.S O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do ob.ieto ou de saneamento

da nota fiscal verificadas pela AdministraÇão durante a análise prévia à liquidação de despesa náo será

computado para os fins do recebimento.

4.6 O recebirnento mensal não excluirá a responsabilidade civil pela qualidade e segurança do serviço

prestado nom excluirá a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exêcuÇão contratual em seu

todo.

CNÍ')1: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

000069www.câmPosde.iul io. mt.gov'br



c
DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

SULA V - DO VALOR DA GONTRATAçÃO, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO E

5,í Pela entrega dos scrviços descritos no prêsente contrato, a Contratante pagará à Contratada em uma

única parcela o valor de R$ 9.990,00 (nove mil novecentos e noventa reais).

5.2. Os pagamentos serão rêalizados em ate 10 (dez) dias úteis após a entrega da nota íiscal

correspondente.

5.4 As notas fiscais devorão ser emitidas e entregues até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente à

prestação dos serviços.

5.5 O pagamento será creditado em conta corrente indicada pela Contratada, por meio de ordem bancária,

coníorme dados inciuidos na respectiva nota íiscal.

5.6 Câso a Contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições

das Microenrpresas c Enrpresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a

nota fiscal, a devida comprovâção, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complemenlar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.7 A contratada dovcrá zelar pelo âdimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,

visando manter sua resrlaridade Íiscale trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento

das notas fiscais aprc:.'ntadas.

5.8 Após Íecebimento da nota Íiscal para pagamento, a ContÍatante procederá na consulta das certidões

de regularidndc fiscal e tr]balhista da empresa conlratada e, caso haja irrêgularidades ou documentaçóes

indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pelâ contratada-

5.9 Haven<Jo erro na note íiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será

devolvida à eontÍatadâ, c o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas Saneadorâs.

5.9.1 Ncssa hi;,r.,te sc, o pÍazo pa,a pagamento iniciar-se-á após a regularização da situagão ou

reapresentação do do(.,,, rento Íiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.10 Nos casos dc cvr:rrtuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forn,a para tantu, Lca convencionado que os encargos moratórios devidos pêla Conlratante, entre

o término do prazo refcrico no itêm 5.3 e a data do efetivo pagamênto da nota fiscal, a serem incluÍdos

em nota fls.3l própria, s:io calculados por meio da aplicaÇão da seguinte Íórmula: EM = lxNxVP, onde:

ri- .'x I

Onde:

R = valor da corroção procurada;

V = !'íllor inicial rl,r eontrato;

| = r,;ódia aritmrit ,.r simples do INPC (IBGE) dos úitimos 12 (doze) meses

5.11 As desposas decorrcntes da presente contratação seráo suportadas pela seguinte dotação

orçamenirlriâ:
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Órgio: 13 - Socrc;taria de Planejamento e Desenvolvimento lnstitucional

Uni.iadc: 01 - Di:1;trtamento de Planejamento e Desenvolvimento lnstitucional

Cenlro de Custo: .,1j3 - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento

Dcspcsa: 775 - Código Doteção: 3.3.90.40.01 .00.00.00

5.12 Se houver necessidade, a Contratante suplementará a dotação orçamentária prevista no item

anterior, para o íiel cumprimento das obrigaçóes ora assumidas.

5,í3 Os val -os scrão fiyi : o irrea.lustárueis durante avigônciado contrato, podendo ser rea,iustados, pelo

IGP-M, enr .vontuâis p roqações de sua vigência, rcsDcitados o interrêgno mínimo de 0í (um) ano,

contado da ,:siní,ltura (i!, r,rcsente termo.

CL USUI I - DA VIL ,.,lClA

6.1 O praz0 de vigência rioste contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando -se a partir de

disponibilidade do softwar e,

6,2 Havenrlo intcresse, a vigência do presente contrato poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos

períodos, r r linr,ios t' r ,rios previstos na Lei no 14-13320?-1.

E!-:y, i-DAS. .IGAÇOES

7.1 col.t a
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7.1 , )rop

UEM OBRIí

.lnhar e fisc:t

as irrÍormaç.

i.'-,,.rr e:. '
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bem como do que vier a Íirmar com têrceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou

penal em vigor, bem como indenizações por danos;

7.2.3 Manter as condiçôes de habilitação exigidas no certame licitalório, principalmente relativas à

regularidade Íiscal e trabalhista e qualificação técnica;

7.2.4 Prestar inÍormaçôes relativas aos sêrviços prestados, tais como atendimento aos íiscais do contrato

em caso de dúvidas relacionadas ao serviço e quaisquer solicitações da Contratante;

7.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução contÍatual, de acordo com os

artigos '12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

7.2.6 Fornecer, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2,7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratantes e/ou a terceiros provocados por

inêÍiciência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigações assumidas;

7,2.8 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive tributos, encaígos trabalhistas, previdenciários e

demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior perante a

Contratante;

7.2.9 Absterse de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste

instrumento sem prévia autorização da Contratante;

7.2.10 Prestar esclarecimentos à Contratânte sobre eventuais atos ou fâtos noticiados que a envolvam,

independentemente de solicitação;

7.2.11 Emitir nota fiscal discriminada, legível, sem rasuras e de forma tempestiva;

7.2.12 Manter em dia seus tributos, de íorma a emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa dê

débitos perante a receita federal, estadual, municipal, trabalhista e perante o FGTS;

7.2.í3 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos o§

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í4 Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao patrimônio da Contratante na execução dos

serviços, responsabilizando-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e

indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações iudiciais
movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da lei e ligadas ao cumprimento do presente

instrumento.

CLAUSULA Vilt - DAS SANç ES

8,1 O Iicitante ou o contratado será responsabilizado administÍativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

ê) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente lustificado;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida pâra a contralagão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivÔ

justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documenlação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitaÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art, 5o dâ Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lêi as seguintes

Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratari

d) declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaÍidades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de lntegridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

8,4 A sangão previstâ na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela iníração

adminislrativa previste na letra "a" do item 8.1 deste Contrâto, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem supêrior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta ê será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1

deste Contrato, nos sêguintes termos:
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a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

íuncionamenlo dos serviços públicos ou âo interesse coletivo, a mutta será de 20% (vinte por cento) sobre

o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado e aceito pela Administração lvlunicipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5%

(meio por cento) por dia de atraso até o décirno dia, quando o contrato será considerado totalmente

descumprido.

8.6 A sanção prevista na lêtra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nas lelras "b", "c", "d", "e",'f'e'9" do item 8"1 deste

Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contralar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sançáo prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )será
aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras'h', 'i','I, "k" ê "1" do item

8,1 deste Contrato, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9"

do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a lmposiçáo de penalidade mais gravê que a sanção prevista

na lêtra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar)

deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

8.9 As sançóes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prêvista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evêntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍêrença será

descontada dâ garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.11 A aplicação das sançôes previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigagão de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8,12 Na aplicação da sançáo prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a dêfesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauração de

processo dê responsabilização, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenlar defesa escrita e especiícar as

provas que pretenda produzir.
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B.í4 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prâzo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima'ção.

8.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,

desnecessáÍias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

SULA IX - DOS CASOS DE RESCISAO

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) detêrminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisáo judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsôes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

SULA X - DOS CASOS OMISSOS

í0.1 Os casos omissos serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto contratual, a legislação e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na

Legislação Civil BÍasileira e âs disposições do Direito Privado.

c SULA XI - DA MANUTENç O DAS CONDIçOES DE HABILITA E QUALIF

'11.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e/ou na

assinatura do presente instrumento contratual.

USULA XII - DA ALTERA O DO CONTRATO

í2.1 O presênte contrato poderá ser alterâdo nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a'136 da

Lei Federal n' 14.13312021 .

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotcamento Born lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESr*P,3[XfIY-.t'§?,tto 

oo,,oTs



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000076ww w.ca m Posd eiu lio. mt.gov,br

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç AO

13.í A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para esse Íim pela

auloridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTEÇÁO DE OADOS PESSOAIS

í4.1 Cada uma das Partes declaía e gaÍante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação

rêÍerente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Adminislração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Para os fins desse contrato, as termioologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: l\4unicípio de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentês ao

tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratâda, que realiza o tratamento de dados pessoals em nome da Controladora

('Operador");

14.3 O Operador deverá tralar os dados pêssoais conÍorme instruções do Controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do litular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo Controlador

e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais âpenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites do

presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra Ílnalidade que não seja a necessária para

prestação dos serviços, nos Iimites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeilem-se a uma obrigação de conÍidencialidadê, e Íecebam formação

adequada sobre privacidade e proteção do dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transfcrir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contralo,

durante e/ou posteriormente ao prazo do téfmino desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, uma

instrução infringjr as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, inÍormar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitagões

da Autoridade Nacional dc Proteção de Dados ('ANPD") ou outro órgáo competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;
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g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realizaÇão de

avaliações de impacto sobre a proteçáo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resoluçáo no

21202?-ANPD:

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislqção de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e os

prazos previstos no contrato e em noÍmas específicas que regem a gestão dê documenlos e arquivos,

bem como as exceções previslas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurânça, técnicas

e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) l\íedidas de segurança íísica destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticação que peÍmita a verificação de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exeÍcicio das suas funçÕes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalações; e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em sêu sistema de informação.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documêntos e/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos lêgais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteçâo de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador so compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoriâ sejam

tratados adequadamente.

'14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que aíete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

í4,8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências prováveis

do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao incidente;

e (lV) fornecer o contato do encarregâdo pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), quo tenha por objetivo obter quaisquer

informações relativas ao tratamento de dados pessoais objcto do contrato principal.

í4.10 Para o tratamento de dados pessoais, conÍorme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadcra as inslruções e inÍormações rClcvantes, sendo responsável por garantir que:

CNPJ: 01.614.516/000:t-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

Íinalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuiçoes legais do scrvlço público, nos termos do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a
finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo presêntê

instrumento tenha uma base legal apropriada (por cxemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execuçâo do políticas públicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamenlo dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, tÍansparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 90, da LGPD;

f) Os titulares de dados serão inÍormados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, coníormê previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança dos

recursos, sistemas, aplicações e operaçôes que não estejam sob a rcsponsabilidade do Operador.

í4.í1 O Operador se compromete a fornecer ao Conlrolador toda inÍormação necêssária para demonstrar

conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os dirêitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperaÇão e assistência, conforme scja exigido para responder aos pedidos

dos titulares de dados. A cooperação e a assistência po.iem consistir em: (l) comunicar o Controlador

sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titLrlíi, de dados; e (ll) permitir que o Controlador

proiete e implemente as medidas técnicas e administrativírs necessárias para responder às solicitações

dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAç o

16.í Tendo em vista a nâtureze do objeto contralado, ó vedada toda e qualquer subcontratação dos

serviços descritos neste instrumento
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17.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - M [, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, íoi lavrado o presente instrumento em 02 (duâs)

vias de igual teor e íorma que, lido e achado conÍormc pclas partes, segue por elas assinado para que

produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 10 de março de 2025

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu lvlarcos Parmeggiani - PÍefeito

CONTRATANTE

3F LTDA

CNPJ n" 23.484.4 4410001-45

Por Ronelle Rodrigues Santa Ana

CONTRATADA
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PARECER JURíDICO N". 27 12025,

I-RELATÓRIO

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação ern numeração sequencial de 1 a 79

se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos '12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatóio, observar-se-á o seguinte:
l- os documentos se/áo produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e essinatura dos responsáveís;

Nesse contexto, após finalizada ra fase preparatória, vií?ram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 clc o 72, lll da NLLCA, com critérios objetivos e em

linguagem simples e compreensivel e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

HIPÓTESE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LlctTAÇÃo, N7t2025
OBJETO: Contratação de empresa êspecializada na prestaçãô de
serviços de gerenciamento de licença de soffuvare de engen-;aria,
denominado OrçaFascio
DATA DE ABERTURA DO PROGESSO:71312025.
REMES§A Ao ÓRGÃo JURíDICo. 1wl2o25

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamenro Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso I da Lei no.

14.133, de 0í de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por ob,eto a contratação de empresa especializada prestação de

serviços de gerenciamênto de licença de ,software de engenharia,

dênominado OrçaFascio, visando atender às demandas da Secntaria
Municipal de Planeiamento e Desenvolvimento lnstitucional.

I

I
I
:
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análise jurídica, fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas

pelo artigo 5o, lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Ar7. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatôrio seguirá
para o órgáo de âssêssoraÍne nto jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise juridica da
contratação.
(...)

Arl.72. O processo de contrataçãÍ, direta, que compreenr'e os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deve á ser
instruído com os seguinles documentos:
(. .)

lll- parecer .;urídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos êxigidos;

Lei Municipal 5'1012012:.
Atí. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(..)

lX- apreciar Wviamerrúe os proces sos de licitaçáo, as minutas de
contratos, convêníos, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumldas pelos órgãos da administração;

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

II- DAS QUESTOES PRELIMINARES

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pelá demanda dos servi! .ls e
realização da despesa, notadamente a correção de quêstões que envolvam

I

:

I

Av. Valdir Mâsutti, n" 7?9W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Em linhas iniciais, pêrtinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurÍdico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aquetes de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.
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a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serêm corrigidos

ou superados, por serem de observância obrig6ltória pela Administra"ão e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquerjuízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que merece destaquê, devendo ser objeto de

ciência pelos gestores, diz respeito ao rdevido atendiment, às

recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por pârte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Rcóldáo 2599/202í-Plenár .r, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do Qestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoia jurídica do orgão
ou da entidade que diige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura

Ay. Váldir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Caurpos de Júlio - MT - 78.30?-000 Fone (065) 3387 2800
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culpa grave, passível de multa. AcÓrdão 2599/2021-
Plenáio.

Fica claro, diante da interpretação do acórdáo supra que a

adoção das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória'

Contudo, eventual desconsideração deve ser {evidamente motivada sob

pêna de configuração de culpa grave.

IIl- ANÁLISE JURÍDICA E FUNDÁMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, veriÍlca-se demonstrada através do

documento de fls, 31/34 a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 80, §1o da NLLCA' Transcrevo-os:

Art.7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestâo por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções eqpenclals à execução des'a Lei
que preencham os segulnÍes reqursiÍos.'
t - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado f iblico
dos quadros permanentes da Administração Pública:

It- tenham atribuiçàes relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
certiticação profissional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo poder Público; 4

ttl- não sejam cônjuge ou ampanheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, cotateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pele autoJidade competente, !/|tre
seruidores efetivos ou empregados públicos dos qq,dtos
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trân:ite d? licitação, dar impulso ao
procedimento lickatório e executar quaisquer outras
atividades necessárías ao bom andamento do certame até a
homologação.

Av. Valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Jútio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2E00
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§ 1o O agente de co,úratação será auxiliado por equipe de
àpoio e r*ponderá individualmenÍa pelos eúos quê praticar'
satvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,1, da NLLCA, a conferir:

Art.37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da llnião, dos EsÍâdos, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legal' tade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênota e,

também, ao seguinte:
(...)
)O0- ressalvados ós casos especificados na legislaçáo' as
obras, servrços, comPras e alienações setáo contÍatados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições .a Íodos os concorrentes, com
ctáusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condiçóes eÍetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente pêrmitirá as exigências de qualificaçáo técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumPrimento das
obrigeções.

Art. 71. É inexigível a licitação quando inviável a competição'
em especial nos casos de.'

I - equisição de materiais, de equipamentos ou de gêner s ou
contratação de serviços gue só possam set fomecido,; por
produíor, empresa ou nepresentante comercial exclusivos;
O.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição sela

decorrente da singularidade do oÍertante do serviço desejado. Em síntese, um

único particular está em condições de àtender ao interesse público' O

pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição.

Av- Valdir Masutti, n 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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De tal maneira, tem-se que as situacôes oue enseiam tal

espécie. excludente do certame licitatório. devem ser analisadas em conjunto

com a documentaçâo que comprove tratar-se de profissionais ou êmpresa§

de exclusivas no ramo do objeto pretendidd cujo rêquisito restol bem
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demonstrado na certidão de fl. 56, expedida pela ABES-Associação

Brasilêira de Licenciamento de Software. ,

Digno de nota ainda a presença dos requisitos legais que

devem compor a inexigibilidade dé ticitaçao, pertinentes a razáo da escolha

do contratado constante no subitem 4'2 do T.R, à fl'4'

Com êfeito, a despeito da hipótese de inexigibilidade adotada

no caso em concreto, com fundamento no artigo 74, I da NLLCA verifica-se

escorreita, diante da inviabilidade de licitação, por se tratar de serviços

técnicos que só pos§am sêr foÍnecidos por empresa detentora de

êxclusividade.

Ademais, levando-se em consideração os documento(i que

instruem o presente procedimento e a lueles'que são necessários em todos e

quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente:

Em complementariedade, consta dos autos o Documento de

Formalização de Demanda - DFD (f1.2), subscllto pela secretária da asta

demandante, evidenciando a necessidade da contratação

i,

Av. Valdir Masutti, n' ??9W- Loteamento Bom JaIdim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Os autos se encontram' instruídos com o Termo de

Referência-T.R. (fls. 4/14), a fim de oficializar a necessidade da contratação

contendo todos os dados informadores para subsidiá-la, atendendo-se, dessa

forma, o disposto no artigo 72, inc. I e V, da NLLCA.

Além disso, ressalta-se que se os elementos do Estudo

Técnico Preliminar já puderem ser integrados ao Termo de Referência, sem

prejuízos à Administração, não será necessária sua elaboracão e iuntada

aos autos, restando atendida no presente caso a exigência legal de haver, no
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mínimo, TeÍmo de Referência contendo todos os elementos previstos no

artigo 60, XXlll, da NLLCA.

Digno de nota outrossim que o documento acostado à

fls.20t24, a título de pesquisa referencial de preço, relativo aos serviços otrjeto

da contratação direta, excludente do certame licitatório.

compatibilidade do valor estimado parâ contratação, consignad

demonE.ía a

oàfl.3.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 29 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 9.990,00 (cento e

trinta e quatro mil reais), tal como se infere do T.R, à fl.7.

Sob o aspecto da obrigatoriedade da REGULARIDADE

FISCAL (fls.36/40 e 55/64) denota-se o atendimento ao inciso V do artigo 72

contemplando as exigências constantes no 4tigo 68 da legislaçã't de

regência. Vejamos:

Art. 68. As habilitaçóes fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a vertficação dos segutnúes reguistlos:
l- a inscrição no CadasÍro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de bontribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Socra, e ao FGIS, gue
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça lo Trabalho:
Vl - o 

-cumprimento 
do dispostó io inciso XXXtlt do art. o da

Constituição Federa!.

§ ío Os documentos referidos nos ,nc,sos do caputdeste aftigo
poderão ser substrtuídc s ou wpridos, no todo ou em pa e, por
outros meios hábeis a comprovar a regularídade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nas incisos lll, lV
e V do caput deste aiigo deverá ser feita na forma da legislação
especifica.

No procedimento de tela contata-se em arremate, a

necessária autorização da autoridade competente (fl. 30), por Íorça da

previsão contidá no inciso Vlll do artigo 72 da NLLCA.

Assim, a julgar pelas informações compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as formáidades em geral exigi )is à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das exigências elencadas no

arligo 72 e incisos e demais dispositiv.rs apllôáveis à espécie e dos princípios

que regem a Administração Pública. Vejamos:

Atl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruido com os segurnÍes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, esÍudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desÍa Lel:

lll- parêcer juridico e pareceres fécnicos, se for o cas( que
demonstrem o atendimento dos requlslÍos exigidos;

lV- demonstração da ompalibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com ó compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os reguisr'Íos de
habilitação e qualificação mínlma necessária;

Vl- razão da escolha do contratado:

Vll- justificativa de preço;

Vlll- autorizaçáo da autoridade competente.

I

rv- coNcLUsÃo E REcoMENDAÇOES:

\

lr

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrôhico oficial. (g.n)

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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)

l

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamentb nas

evidências obtidas da análise técnicc -jurídk;a pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excl uídos os aspectos

técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e conveniência. esteada

no artigo 53 c/c o 74,1da NLLCA e artigo'So, lX da Lei Municipal 510t2012,

assentamos nosso entendimento pela leqalidade da contrataÇão dileta,

mediante a hipótese excepcional de !q!giEi!j!!g!!g-f!Cl!g!!Agã9,, realçando

a necessidade de observância à divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais

interessados, nos moldes do parágrafo único do aftigo 72 da NLLCA

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pêdido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que náo há determinação legal a impor a

Íiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de'Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as arÍereções necessárias, não incumbe
pronu nciamento suóseguerrte de verificação do cumprimento
das recomendações consignadas',

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamerto Bom Jardim Campos de Júlio MT 78.307-000 Fone (065) 338'i 2800
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condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,13 de março der2025.

vtvtEN E BARBos §: li,i,is,"Ji'#à:x*'
SILVA:518947771
15

SILV A:518947 7 7115
Dados: 2025.03.13
15:15:30 -04'00'

!

,

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Processo Licitatório: 1 5 12025

fnexigibilidade de Licitação no 0712025

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, arl.74, inciso l'

Contratado: 3F LTDA

cNPJ 23.484.44410001 -45

Valor global estimado: R$ 9.990,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021' 74, inciso l.

Campos de Júlio - MT, 14 de março de2025.

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito MuniciPal

Município de Campos de Júlio - MT. CNPJ ne 01.614 5

Av. valdir Masutti, n' 779 w, Loteamento Bom Jardim, campos de 'Júlio - MT C

16/0001-99.
EP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio.mt.gov.br 000090

Autorizo a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de ,empresa
especiaiÉada na prestação de serviços de gerenciamento de licença de software de

enienharia, denominadô "OrçaFasôio", incluindo módulos de orçamento, bases

adi-cionais, extensão de obras, compras e diário de obra, conforme documêntos de

formalização e Termo de Referência.

AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA



TNEXTGTBTLIDADE DE LICITAçÃo Ne 07 lÀozs

Processo Licitatórior 15/25

Data do PÍocesso: 07103/2025
00009i

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPJ:01.614.516/0001-99

AVE{DAVAqRíVASUTTI 779.W

CÊ.P.r8319-000- Campos de Júlio - MT

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

ã,ii'uigor- àipeciatmeíte peta iei ne 14.'Báí202i, a vista do pareCer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR a prêsente Licitação nestes termos

Processo n! 1Üâ%

Licitação rÊ 072925

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologação: 1 410312025

objeto: contratação de empresa espêcializada na prestação de serviços de gêrenciamento de licença de software

de engenharia, denominado "orçaFascio", incluindo os módulos de orçamento, bases adicionais, êxtensão de obras'

compras e diário de obra.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornecedor

Proponente / Fornecedor Cod. 6790 - 3F LTDA

CNPJ: 23.484.44410001 -45

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)'

Ficha Exer. Unid. Funcional Categoria Fonte

Fic. Exec. Recurso

lis ioái útáõr 04.12'l .0002.2108.0000 3.3.90.40.01.00 1 1's00

Valor

9.990,00

Saldo

66.000,00

Saldo Com
Reserva
56.010,00

Campos de Júlio - MÍ,É.m 1410312025

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Valor TotalValor UnitárioQuantUNIDDescrição do Produto/SêrviçoItem Código

9.990,001UNLicença de Software de êngenharia001 .022.825

9.990,00otal dos Proponentes

9.990,001



L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
EsrtPPc*f"::!âIlg§?,tto 

oooosz

ExrRATo DE TERMo DE AUToRtzAçÃo plna coHrnemçÃo DIRETA

O Município de Campos de JÚlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do ar|.72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021,

conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

gerenciamento de licença de software de engenharia, denominada "Orçafascio" incluído módulos

de orçamento, bases adicionais, extensão de obras e diário de obra, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Campos de

Júlio-MT.

Contratado: 3F LTDA

CNPJ no 23.484.44410001 -45

Valor global estimado: R$ 9.990,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso l.

Vinculação: Processo Licitatório no 1512025.

Campos de Júlio - MT, 14 de ma

Eri nan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

Município de Campos de Júlio - MT. CNPJ ne 01 614.516/0001-99

Av. Valdir Mâsutti, n' 779 w, Loteamento Bom Jardim, campos de Júlio - MT. cEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO N' 0Zl2025
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Gabinête do Prêíêlto Municipâl dê Campos de Júlio, Estado de Mato Gros'

so, aos sête dias do mês de março do áno de dois mll o vinto e cinco'

IRINEU iIARCOS PARÍTIEGGIANI

PÍ.Írlto d! ClmPor d. Júllo

EXTRAÍO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PABA CONTRATAçÂO-'-'' btnin - ttexclBlLloADE DE LlorAçÃo N'07/2025

rNExrcrBtLrDADE DE LlclrAçÂo N' 072025

ExrRATo oE TERMo DE AUToRIzAçÃo PARA coNÍRATAÇÃo Dl'

REÍA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por meio do agênts de contrâtaÉo

quê ao final sub§crêvê, toma pÚblico, a quêm possa intero§sar, quo a con-

trataÉo direta abaixo descrita íoi autorizada pelo PreÍelto Municipal, nos

teímos do art. 72, Vlll, da Loi Fedsrãl no 14.133/2021, coníorme dospãcho

exaÊdo no PÍocesso respeclivo.

Objeto: Conlratãção de êmpíêsâ especiâlizada na prestação do sêíviços

ds g€rênciamenlo dê licenÉ de softwarc de ongenhaía, dênominada'Or-

çâíascio" incluÍdo módulo§ de orçamento, bâses adicionais, exlensâo dê

obras ê dlário de obra, ôm atendimento às nece§sidades dâ Secrêta'ia Mu_

nicipaldo Plahejamênto da Pr€feitulra Municipal de Campos de JÚlio-MT'

Contratador 3F LTDA

CNPJ no 23.484.444/0001"45

Valor globalsstímado: R$ 9.990,00

Fundamonto logal: Lei Fêderal no 14.13:/2021' 74, inciso l'

Vinculação: Procêsso Licitatório n' 15/2025.

Campos de Júlro - MT. í4 de maíço de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente do Contratação

Podatia no 2612024

PORÍARIA N'. l6í, DE 07 DE MARÇO DE 2025'

NoMEtA ocuPANÍE Ao cARGo DE PRovIMENTo EM coMlssAo

oE GÊRENTE DE FlscaLlzAçÃo rRlBurÁRla E URBAN[srlcÀ

lRlNElJ irARCoS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município do Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de súas atdbuições lêgais e,

CONS,DERANDO â comunicação lntema no 1?J2025, subscita pela llÚs-

ftssima Secrctáia Municipal de Fínanças;

RESOLVE:

Art. lc Nomear a senhorâ ELIANE BUSS, inscritâ noCPF sob n'' 906""'

"168, para ocupár o cargo de provimento em comissáo de Gorenlê de

Fiscalizaçáo Tributáda e Urbanística, com stribuiçôês funcionais prêvistas

no anêxo lV, da Lei n". 2 215, de 28 de íevereiro de 2025, com dirêito a

pêrcepÇáo da romunêração equivalento ao Pedrão CC_6'

AÉ. 2' Essa poíaria entra êm vigor na data de suâ publlcação, rotroagindo

os sêus êíeltos ao dia 05 dê março dê 2025

Art, 3'Ficâm revogadas as disposiçóes cohtidas na PoÉaria no 01, de 03

de janeiro dê 2023.

Rêglrtr.€. o Publiquê'sê.

Gabinête do P.êÍeito Municipal de Câmpos de Júlio, Estado dê Mato Gros-

so, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 6 cinco'

IRINEU i'ARCOS PARÍIIEGGIANI

PÍ.f.lto d. C.mPos dâ Júlio

PORTARIA t{'. í97, DE í3 OE ÍtlARçO DE 2025'

NoMEtA ocuPANTE Ao cARGo DE PRovlilENTo EM comlssÁo

DE asstsrENTE DÉ cERÊNcÉ DA saÚDE.

IRINEU iIARCOS FARMEGGIANI, Pr6fêito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Gro§so, no uso de suas atribuiçóês legais e,

CONSIDÉRÀNDO o Memorando no 028/2025/SMSoJ/GS, §uósc/ta poia

llustÍÍssima SecÍ.táda Municipêl de Sêúdo:

RESOLVE:

Art. lo Nohear a senhora FRANCISCA NUNES FREIRES DA SILVA' ins-

crita noCPF sob no.o19."'.""96, pare ocupar o carco d€ provimento em

clmissão de Assistohtê de Gêrência da saúde, cóm atribuições tuncionals

prôvistas no anexo lV, da Loi no. 2.215, de 28 de íevereiro do 2025' com

diÍeito a pêrcepÉo da remuneração equivalênto ao Padráo CC-g'

AÍt 2o Essa portaÍia ontla 6m vigor na data de sua Frblicaçáo, retroagindo

os seus eÍe'úos ao dia OS de março d€ 2025.

Aí. 30 Ficâm revogadas as dl§posiçõês contidas na PortaÍia no 12' dê 03

de janeiro de 2025.

Rêgl6trê€e. publlque.tg.

Gâbinetê do PrêÍeito Municlpal dê CamPos de Júlio, Estâdo de Mato Gros-

so, aos trezo diâs do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco'

IRINÉU MARCOS PARMEGGIANI

Preíelto dê campos d. Júllo

PORTARIA N'. í96, DE l3 DE iraRço DE 2025.

NoMEta ocuPANÍE ao caRco DE PRovllrENTo EM coMlssÀo

DE ASSISÍENÍE ADÍTIINISTRAÍIVO DA SAÚOE.

IRINEU iTARCOS PARMEGGIANI, Proíeito do Munlcípio de Campos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atdbuiçóes legais e,

CONSIDERANDO o Memoftndo no O2A2O25/SMSCJ/GS, subscnla pela

Ituskissima Soêrctáia Municipal do Saúdê:

RESOLVE:

Aí. 1o Nomeara senhora CATARINA ALVES DE SoUZA, inscrita noCPF

sob no, o2o.'**.*'a70, para ocupar o cargo dô provimento em comissáo de

Assistente Administrativo da saÚdê, com atribuiçóes Íuncionais pÍ€vistas

no anexo lV, dâ Lêi no. 2,215, de 28 da íevarcirc de 2025' com direito a

percepÇáo da remuôerâçáo equivalentê ao Padrão CC-8'

AÍ1.2o Essa porlaria entra 6m vigor nâ datã de sua publicáÉo, retroagindo

os seus êíeitos ao dia 05 de março do 2025.

Art, 3o Ficâm revogadas a§ dispo§içóos contida§ na PoÍtaria n"' 22, de 03

de janeiro de 2025.

Rêgistro-6ê e publlqu..i..

Gabinete do Preíeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros'

so, âos treze dias do mês de março do ano dê dois mil e vintê e cinco

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prelêito dê C.mpos d. Júllo

PORTARIA N'. í95, DE í 3 DE MARçO DE 2025.

NoMEtA ocuPANTE Ao cARGo DE PRovIMENTo EM coÍúlssÀo

oE assrsÍENTE oE GERÊNclA DA SAÚDE.

IRINEU ÀlARcos PARttlEGGlAt{l' ProÍeito do Municípío do campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiÉes legais e,

CONSTDERANDO o Memoíando no 028/2025/SMSâ'/6S, §ubscflto pela

j ,rusÍÍíssi'ra SecÍotá/ia Munichal de Saúdê:

lnesolve:

diariomunicipal.org/mt/amm' www.amm.org.br 168 Assinado Digitalmente


